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FUI,IDO MUNICIPAL DÉ SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO'1i2024

PROCÉSSO LICITATÓRlO N" 0022024

COT{TRAÍO FMS N.O 191/2024, OUÊ EA'IRE SI CELEBRAII O FUNDO

MIJNICIPAL OE §ÁÚOÉ DE CHÁ GRANDE E Á EMPRESÁ JORGE

ALEXANDRÉ XAVIER DA SILVA ME, PARÂ OS FII\'S QUE SE

ESPECIFICA.

1. CúUSULA PRIHEIRÂ - OBJETO {3ít. l;!,1ê lD

1.1. O objeto do presente intitÍunenb é a A(luisiÉo com anlr€gâ pâÍc€ladâ de Gênoros Alimenticios Não PeÍecíveis, PeÍeciveis,

HortiÍnrtignniêiros s Pão dêstinâdos ao líospilal Geral AlíÍodo Alves dê Lima, Residência Terapêulica, Centro de Alênçáo

Psicossocial - CAPS â Unidldês de Saúdc ca Fâmllie . [rSF, ras rcndrçôes êstabelêc dâs no Termo de ReÍerêncra.

'1.2. Objeto da mnÍataÉo

c FU E,O MUNIC|pAL 0E ASÚDE DE Cl.Ã GRANDE, com sede na Avenda vinte de Dezembro, 145 - Cenko -
Chã Grand€ - pE, inscrita no ONPJ scb o no 03.ri25.'16710001-5(l neste ato Iepresentado pelo seu Gestor e Secretáriode-Saúde SÍ. JâiÍo

Amoíim pâivâ, brasilêira, câsado. core:or d€ ir(iveis, nomeado por mêio da Portaria N" 285i2017 dalada em 0110912A17. podâdor dâ

úatrícula Functnd no 4ú434, doravante d€norninado CONTR/\TANTE, e â empresa Jorgê AlexandÍe Xavieí dâ Silv? ME, nscrita no

CúÉ,1soo o n" 35,027,696Íítmí.21, 3stabeto:ida à Rue Luiz José de França, 40 - centro - Lâgoa de ltaenga/PE - CEP:.55.840-000.

Éone' laty S.SOoO++ZZ, Gral: lgglegsEigls141lqg, nesb a:o repÍesentâda por seu ÍepÍesentante legal, Sr. Jorge Alexandre Xavier dâ

SiVa, ioáaOora Oa Carfgra Uc*lnat ,le Aalitita;ao n' OOZ8IUOSOS, expedidâ pelo oeparlamento Estadual de TÍânsito de Pernâmbuco.

CpF;. 092.068.ô24-82, doÉvanlê designaca CONTRATADA, :oníonne atos mnsttutivos da empresa, tendo em vista o que consta n0

processo no 002/2024 e €m oôGoNáooa às dilposições dâ Lei n'14.133,0e 10 de abril de 2021, e demais legisbÉo aplc'ável resolvem

cel€brar o pÍêsonle Teím dc Contah, de,ccrrenie do Pregâo Elelr'nica n 001,/2024 medianle as cláusulas e mndiçoes a segurÍ

enunciadas.
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pimdÉ qudd.d., bútcs do adiüvos ou subsârdêt (6ttíha!
eo podub qr &'iar impóFiss p€ra consumo o[ (u : dEên
suas cardoúltcaa nâluÍais (lthas, quiric6 e arNoiiarls).
Embâlágêm: Em ,tr6bíbl peb, cínla{o 1 I I e s,uâs

condr@s d€vêm 6s1d & ort o coíí o docíq! 12.rt( ds
20/10í8. Rotuhgem: Crm ldsn(faaço do F!ú/o rieícl do

hbicante, prâzo dê vâl(hdo m mi.in}o 5 nÉ36.. roíiâr da
delá de enú69ã Vêiorlo3 dê Edià96: DovêrIo seí ?*âdos er
pêí1bilá5 c0ndç!6 fsicas o lúgú'ricüserltáíias : o1i
conbmired€ .ün o Códito Slarloim d€ Ír,nsilo. 0:,êráo
aiÍúa, po6s{i lênÉ ospoctica paí! tãnspone & .línonhs
êrúüdo peh ôí!ão dê/E Ufija !ãnit*à municbd or ertarrd A
cabins do coíúuloa dot€Íà sâ isobdâ rh áÍee em qu) conÉí
os aimonh6 Br a .rU3!á. l,láo sárá pêfifi& o fánrSrtê do
qua,qú€í ootD prúúo ,!nto ao gê0oo alm€nlicio, o ainda,
d€ almsnlo! quo po6sib lhem altaràÉô I|ê3 caÊc!{ sli3s do

9oduh íoÍÍr€cido. (COÍA EXCLIjS^íÂ UE/EPP, B). IIÀRCA:
t{oRoEsTrtío.

D TERR . Em É talâ c{roraéo de aamenbs. d6

ACHOCOLATADO EM P Alimnro a(ho.lh6t €ir p5
inslântán6!. O godulo dev€ sí bílliido crn \Êminas 6
minerais, sêm fânço. Plastca hÉmlêtcâmênto taàaúl cL latr,
resistonb, s6ô poÍfuÍaç5es o! âmiNsáÍrEnlos, Con eodo ' Bg
do pmdulo. oeveíá conleí oxtemãmerle os d tdos de
adonfficaçro ê proasdêrcia, infomaçáo núncionar, n m3o do
lob, dâh do valida{i€, quertdads dc p(iúto ê {írx)ílr do
ÍêgislÍD. 0 pÍaduto déveÉ aplsôfhr vilidáde n niÍnâ de
1801c€nio ê oitenür) diás ê pâíií le dala de €nfega na unktads
íêquisilânb. 0ev6Éc !iê. Í63hâdo§, eÍr ceíí€itâs (ordiÉes
,isicas € higiênico-gniiáÍias 9 6Í coírÍoÍrnidádo com 5 Dódiqo
&ãs{erc d;, T.à.sú O:!€á) ândâ poss. I tijênF (stec:frà
para lranspoío de alm?rlo§ o.litido leto ó.9âo d) vi§iBnca
sanilána munrcipaloJ ôsládual Vetob de Erlrêga Á (:ahire do
condutoí dêverá sêí §olada ds álse êm qu6 Íntêm os
dim€nlos pâÍã a 6ítrêgâ. Não sêá pêÍmitdo c Fàn:p(íe do
qu3hu6r outrD pÍoduio unto ao lênêiJ alinreniicio, ) rird6. do
alim€nlos que possirilEn 31t6"Éo flas câracteálraâs ao
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

IÍALÂC

AXIoO DE t ILHO - Podulo amilácêo, exlÉlco io ,nilho.

FebÍicado a paíiÍ de mãlàÍiâs priírss sãs o lmpâs, is8rlÁs de

metáías teÍrosâ6 6 perasilos. lláo podendo o p,odrtr àslâr

ümrdo, ÍeÍnrentado ou ÍaÍ{oso. Sob a loma êm !ó dêverào

píodu2rhg€ira d€pil4l! Énbâlâgem pnmáÍh Acún jLconâdo

eÍn sâcos de pepêl aprcpíiâd€s, í€clã&s, En'balâger

socundánar cãixes emmâlená ãpo9ÍÉdo, coal6ndc 3l)og e suâs

côôdidÉs deveráo ês'áíle accído a pÍeseÍva. al cârã(tôíi9lcas

do produlo Conlen& dentflcá(..o, p.ocêdeílcia, ixí(,mLçaes

nul,rcionais, nümêo ih lole, quentdãde do pÍDdulo, óâlâ de

valdado com prazo miriÍÍlodo 180 diôs (6 m€s€s) â paíir da

dâte do ecebimento Veiculo ds En§s§â: Dev€aào iar iêchados.

6m períeitas condkp€,. fisirs e h€iâtí!.6rÍi61és e eÍ
côníormidâde com o Côdip EasiLio de Trànsil). De!êíão

arndâ, @ssuÍ lijençê lspacifcâ p*a Úansrorê de allÍnantos,

omitido p€lo órgão da üilância salúlia muú pal aú êabdual.

A câbrnê & condutÍ (k aé s.í ilobdá da iaa €ln qua con$Í
os alimeíhr 9eÉ e &!tôoa. N& a€rá PêÍÍliüdo 0 u8n ;poíê de

quahuêr ort! F!úIo rúlb âo !énáo alhtnllclo, e ,iÍ(h, dê

alimenlos qÉ pcdílb dtardo nas canaatoÍklic.s do

prcduro ío.,Trêcib. (COT EXCLUSfú IE EPP/xEll. IAiCA:
ÂPI.
c RRt - rErPERo lil^ÍlrRÂLr Em ró .âla

Unidade

com5009

com 1kg

8F0,59077
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cdoíeÉo de almaí1o6, d. púnoila qualêdê, Ls,ntos ce

áoilrvos ol, s.r0s8írja3 osüãnrás ao tmdJlo 1"€ sejôr
impópÍi8 paíá con§rÍo ou qu? ãlteíêm $rás cera(i6Íiaticas
nâturáis (lki).!, qulm cás ê sênsonds) Embal4em; Em

nralênâl pggbq coíbndo 1 k9 e sua§ @nddês dô\êm €$er
do êcoído aon o drsrlo 12.4tr d6 mrlof8. Rotubgsm: C{í
k,.ntrcaçáo rb gldub, Ír3n5 d0 bbísanle. pãzo da \rdtLdê
no mlnhb 5nEsas â cdrb, da dá',á de enrcge. va êbs óe

Enfrla: Ds'rcr& sêí íac}ados, .ín psíeilâs .sú(õ6 t6ic.3
6 hoiàioo<aiÉiase oÍ co.Íofi*jed€ com o Código Brasilero
de TÍá1ailo, DovÉíáo aÍdá, p(êsL r lb6.çá aspêclice o€rá

lransponê dê elmontos, emilico p:lo óÍ!ão óa údtsn6ü sâniÉriâ
munl*,al ou ê6búC. Acabrnê do conCutoÍ davtrâ !sí isoládá

da áaaa arn quo c0n6m 0, dkiêntos lara a rnüaga. lBo sêrá
pêmiüo o lraÉSiê do q/rlcrs cLtb prodüb Juü e
gêneo aÍ*sitído, ê .llÍa, da âlimênB $Ja palrbilib,n
ellsÍàç& rEs car&bÍbdca co píoduh b aúo (COIA

ARRoz P RSOi"E lb çtfo l) - PÍé-cozdo, cdúltuklo d€

9Íào3 inlsiós, com l€ôí do umidede máimá da 15ri, nâo
píêcisâ lavaÍ. isónb dê $liir{es e msbÍiâis est.nhos.
Embabgem pim&h: Íipo ,lá.tiã lrânsB6.b e íx1!t6nle.
oevendo epÉsenb. pê3o lqrkh da I lg. Enüalag6m
s€cundáÍiâ. ÍipopÉslcá rêfoç.da, adoq!ádâ âo êtrplhaírenlo
rêcom€ndado. bcÍãda c (h ifcJda @m o noflre d, gmpre$,

rosi3l60lô e dânos duÍànlr o tsànspoío ê aína:enâÍentc,
gâanüid! a inlegidâdê doprodLlo dJante hdo o sou feriodo
ds valídedo a contêido, no náimo $ kg de peso líp do. Con
idôntificâçÉo do produlo, mslti do 6bicânb,,oÍlislro do
Minisléíio & AgírêJlUrá, rrliredú mlniíns de 180 dl.s (6 mes€s)
a paÍft ú deb ú ontÉga do podllo. Con oría Fê6duçâo
RDC lf 271 (22IP2l»5) V6;qJlo d6 útêga: Dô€do ser
lêôâdos, êm perÍeitr! co1driaé lísicã! s qlÉnÉr-ánitâÍiãs
€ en coníoímidâde crm o ftdkJo Bresiloio d, Tíánsito.
D6v6áo ainda, possuú lic€ncÊ espêciica peie tGn$poíle cls
âllmenlos. emitido pelo orgâo de Íigitânciâsânibia nulaipat ou
osladual. A cabine do clr.dulor dBvoÉ §er i§olada & áÉs om
que contém os alimonlot parJ a entlga. I'láo aôd p(rmitidc o
lranspoíle dê quahue'oJlo podüto lunb áo gêrro elÍnentiaio,
€ arnla, de aliÍíenlrs qu€ possibltín altêía;ào nas
câracleíist&rs do trolrlo lorrcito (COTÂ EXí;|-US|VA

EXCLUSIVA ilAR lA: NOF D ESTll,/O

MíEPP/M IIÁRCA: (lr!A
avEra E$ FLocos FtÀos ProCUo ÍêsultÂnle dâ íÍ,â!€.n d€
gíãos ds avsia, apos tírpoza s ctassificaÉo. lntrgÉt, Eenlâ d€
sulidados, pârãsilas e aÍ!es. AJmitindo uínidáde ftlximâ d€
15% po peso. Eínbeláler primâÍia: Acondicionâdo {,m sacos
pláltis apopíiados, Íêchados. É,nbâlâgem sêüjrd:ra: c€ixãs
em maleÍial apÍopÍiãdo, corlôndo 2009 e sua§ rord4úes
(kveáo eslrÍ de acor5o a píisolvaÍ as câracledsti(3s do
póduto loênüfrc:çãc. P.ocêíê")â, r.Íorader Uun(üErs,
NúmeÍo dê Lote, Q!âlMáds do PrldLlo. Data de Vêkiade coÍ
p,a.zo dê no mínmo 180 das {6 mesesl e pártr 1ê dâta do
roceô,mnlo. Vêitub do EnlÍogJ Dsvêíãc a{Í f€ahndos. €a
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

coníorm dado mm o Cód€o BÍâsilêio

ainda, possuir licenÉ êsfecífrcâ p6ra fân3pono de allÍnênhs,

emilrdo polo óí9áo do üEiÉncia !€ni1áíia íunicpál ou esbcual.

A cabine do condlloí delerá set isolâda da áÍê2 om qJê conlêÍl

os aliÍnontos paÍa a entsega. Nâo §erd poíÍitdo o l"n§por16

do qualqu$ oulro pr«iuto julh eo gênêo âlinonliqo, o

aindâ, de alimenlos que pGsibilitem alters(ào nas

caÍacleíslcâs do polulo ionêcido. (C0Í^ EXCLUSNA

& ÍÍánsilo Dgvêráo

MARCA: l{ATU0LALI

60 0 30 900 272 244 80
09

BISCOITO DOCE TIPO MÂFIA OtJ IIAISENÀ
'Man3', dê Fannha dê TaSo c.m ÀçucaÍ. ielte GoÍdrt, \'eg6lal

HúogEaada a,omatzàoo e ennqueodo úm \rlámi!5
ConsislaírE crccârtê. sem coÉr'es aífciâb. ErüdaleÍ
9nmáne Em pecoies Írpotmáveis l&redG +c le?fb.n
inlegíidádê e impÍesso. &.n p€§l lhiJo d6 400! Enüale$Í
s€.rlndáíie Em caü6 de págeào coíbndo no náxno 20

Dacolos cDín 4009. pêso íqJrb bd de I 19. 5ú,1úcãÉÉ
PÍo.edêÍrú, lnÍdnE0ôes l*Íicbna§, llúrinÍD d6 -01ê,

Ouanlidada do P,!düü Dab do Vdiladô coír p.&l ! no

mininú lm úss (6 iE.ê3) a taílÍ da dâla .lo Éqlbinenlc
Veiculos dê Entrga: aevâão sar Íschádos €ír 9odd33
crndiÉes lBl@ o higêÍücGêdilàb 6 dtr c.nbnrrhde coín

o CódEo g.ãildo do -ránsíE. Da{dáo aidá posiL' icsnÇe

esp€cÍfce para tüÉpoü do *rrnbs, cnlddo pêlr ÓÍgáo de

vigilánds sâniládá mricip.lou r6trduâ1. Â cebino do c..nculoÍ

dovorá s6r iaola& dr á16â 6m que cfiÉm os alínonkls paÍê á

onlÍega. igo !aÍá p€Ímrüdo o lransporb dê qualqleÍ ouro
píodulo junb ó !ênsio alimenlicio, € ainda de lllmonlo!
ql* pordrlibm rlêGÉo nas câÍactêÍ súcâs do pÍodúlo

bíÉcrdo. ÍCOT EICLUSUAIEEPP/IEI. ÍARCA: PILÂR.

Tlpo

10

8ÉCOíTo sÁLcrm, t?O CREÂX CRÂCIGR . Ípc
'Clldn k&ls', dê FeÍinhâ d€ Trbo com Sel, Goídrà \'69abl
Hidí!96íEdâ, Àrunaliz4o e EnÍique.id. com \ibmims
ConsL8írb cÍ@nte, sem coanEs aífciâb, Enlbdârôm
pnmária: En pacdôs rpêímcávêÉ lâclidos qr€ la?nbm
inlegndade 0línplesso. fum resJ llqudo do 4o0O Embâbgôn
secuÍúâlü: Em aaixas ê p6peão conton o, no náxirna m
pdêoe coín {00C, peso íqiJilo lotâl do I 19. 5€ilifceÉÉ,
Prc.edaíÉ, hiúÍÍta@s l\l,t'ioofla6, ,1úrÉ.0 ds Lotê,

ouànlida& do PodLt DaE do Vdiiede coí pÊa) dê m
minimo 180 db (6 ínê3s6) a parü de da" do ílaotirÉíio De
ecoído @m a ,Bsolção RDC n'21xl, de 22 de s8bmtr,r d0 2005

- ANVISÀÍi.íS. Vôíqi6 da Entlgâ: I}êv€rào s Ldttór. om
peÍfeilas colúidês lshât o h gíànrcosânrtúi4 â om
coníoÍmidâda @m o Cádi(p 8rálilêio da Íénsilc. Dêvrào
ainda, possun fioslça êspscÍfica paÍa trsírspodc de .l]ôonb§,
êmilido pelo órgâo d. vigiÉn ia saniláíia munhpelou êsledud.
Acabiôê do condutoÍ d€i€É ser isolada & fuoâ om qu3 (Dnlám

os álimenlos párá â qírlrêgâ. Nlo Ltá paíIlitidê o tinrponÊ d6
quãhuêr outÍo prcdúa jJ.b ao gênêro dimnicjo, ê rlndâ, de
alimêntos que possiillêm a[€rEdo nas caracteísticas do

Hodulo fofllêciro. (CoÍA EXCLT SNA IÊrÉPP Êl). HÂRCA:
PIUR,

60 0 30 0 90 .145

6011

6§COIÍO SâLOrDo. TIPO CRE I CRACTGR Íp0
NIEGnAL - ôc'}}s(áo bâ*r: FdiÍ$, do tligo
eníhueciúcoín íaíb ô ácío fólco, 0ôrúuÍa ,,€g€b. íanlo da
hgo hnnhe do ,Daaá. scÍo dê lêite, aqicã,, sal 6&bilizántê:
locilrná dê soia (lNS :22), e ouFs srbsLndar Êimiti&3.
EmDalag€Ín pamâíi.i ÊÍ pâ:ô1És impêlríêlv€6 tsüã&5 que

lEÍanram integ.ded€ e inpÍessú. Coín peso thuô da 4!'q.
Embât?g€m secuÍúiíiai Em câi(a! dê papogo coitrndo no
márimo 20 pecotês con 400g, aeso llqido tdd da 8 k0. Cor
valkjado úê 06 ms€s a 01 aro mm Íêghlros úo ninistáio
coípêlonle. ldeniúcáção oocedsncia, llfomaç16s Àlu.«onaB
Númoo do Lolê, Quarlidêde do P,odúo. Dâta de V6lidadê coí
p.azo de no míniíno 1à0 dies (6 moses) a peítir dâ dala do
ÍeceÔ mêílo. De ac.rdo com â r€duçâo RIC :r!263, d6 22 de
set€mbo dê 2005 - AN'/ISVIúS. Veicutos de Entíele: oevsrâo
seí íechados, sm peíe tas «ndidss íhicás € iigiànico.
saniláÍies ê em cor,bmidadô côm o Código 8Íá:iteio de
Íálsio, oeveÍáo airda, oossuiÍ licênç3 espocllca pâÊ
fânspoíe d€ âlimêntos. êmitíco p3to óí!ào dê vigitánciê sânÉia
monkipal ou êstsduâ1. Âcabrne (b coniutcr lhrôrá s{ll isolada
da ároá êm quê contém os âlimcnlos pala ã êntrêlE. Mo sêrá
peímilirjo o fanspode de quakueÍ cúo produL tunto ao
!Êneo alimenlíco, e ândâ (b alim6ntos quo pcss bditeí
allerelÉo nas cârácêr sbcas do produto íomocido |COÍA
ExCLUslv ÍE/EPP, El). ltAiCAr PILÂR

BF0:j23179

8F.0217129

8F0217129
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- Podúo em É fino, homogónoo, oblido dâ

casca de esÍÉom6§ Yegelâis g6nuinâs, perda aííarêla{,a ou

mâÍíomdâÍo, com aspêclo e chso âmméli(! c6 sârar pópÍio.

Devêrá ob€decêl a k€islâéo de âlimonlos vErnlô3, oàsa"Yando

as boâs píátcas. úrbebgom: Em bína dg hJbet6s cú16Éo 10

q do produlo. RoürEên: Com khnJfica§5o tÍo podulo, mâIcâ

do Íâbn.3.l|s, prâ20 d€ validâde e pêso liquido de acaÍjo com â

ÍesduÉo 12nB dâ CNNPA. O )lúúo dev6íá ler Ggbtro no

MinistéÍio da &noJltuÍa ê/ou MiúsÉio da Seúde. vê cllos cs

Entegâ: Deverão sor,êóado3, 6m p€íêilâs cond(Ías Ílsicas e

h0énÉô-se ánas e eÍ conloímêoê cor o Côdqo graa eÍo
dê Trânsito oêveÍão ainda o(§sui laorcâ espêci câ pe?

lrànsporle dê âimnlos, ênilido prlo óí9ào do !ÍiEtu& lanúnâ
muniipC ou êslâ&â|. A cablta do cüldrtti daÉ.á i.,I §olada

da áÍeâ êm qúê conl6m oa dlmnbs p-a á ,ltÊg3, Mo 3êá
psímilido o tsaítspoíb do quâlQ,.r orfo Foduto iuÍto ao

CANÊLA EII

almgnlcdalsene
OTslicás do produloração

RA,ZEsilAR,:ÀEICLUSUÂ

11

a DE BoLDO - càá iúúühLdo, em'ôÍü do sâcM

conlêírdo o pílduh aaírl aâbo( o dülra prôpro 03 êNa 3om

boloÉs ê r,srto do pÉzo dê Éldarro corÍot'trÉ lrslaç&
vilênis.Carxâ aom m mlÍim 10 s4.fftos, 9Bo liqL Er mr'IÍro
159 vüade mlúÉ: 18 (ôzorb) ma!e! m alc dâ 8tega.
C.m idaíüfaáçà ô pío&ta, íl.rc! & Íábarânl6 )razc de

vali:lado e peso ll$ido da acorlo com e BobÉo 12[8 &
CNNPA ogDáJto d6,€.á IEí Íegrito í1o Minaláío dâ ÁgÍiqrlt ã
ê/00 Í!trllíáí'Ír dâ Sáúle. velculos do Enlrêqe: oerer& sêr

hóadoq em Doítit s condr€es Íi9ces o r€rêÍrico,sanitáais 6
€rn conbímiLdo coín o Cidiíp BÉsilêlo de ÍÍânsilo. O6yúào
ainda, po3sú lcaírÉ aapú1frca pâra lranspoía da aínônbs,
eíiüdo pdo óí!& da vigieEà !.nlúie Íunicpal oo ê3bdud.
A câtii6 do coírduúÍ êyará §aí solâla dê áÍia on qÉ
conlém os diíEnb6 p6lê a eíll9ga Não süá po'núiro o
tránspoíb de $Ehu)r o,rlr0 pÍodulo rurio ao OêÍ1ão
alimenlicio, o dndá, d€ alíentos que posstltem elgôç& aâs
car&lorbtcas do pílcub íoírêodo (COT EICLUSIVA
IEEP,EI.I RC rI RAÍÀ

20 0 0 0 20 tc(

15 2n 0 20 0 40 r20 00

CH^ tE C^IoIlÁ - $á iúrr*Éli?:do, .ln íoíú, lâ lactú
conlenó o Fodrl, toín lebôr o r9iiâ pdpno Ô llvã sonr
boloes o daitD do p"2o da vdilsóa co{idÍr lr{idaç&
vig€nlê.câira cür ío ml,irp 10 s.quinh.s p6+o lh,ío mirÍro
159. Velih& ml,ÍrE: 18 (da!orb) m$s ro ato da !'rfoga.
Com identicâ{& do píldrb. íEírâ do hbiranl, .írm de
\€lidâd6 ê ,60 lq]ilo dê acoólo com â ÉaohÉo 12?8 da
CNNPA. opí!úJb dovEá tsíÍ6tiúo m In aúíio dâ Agiqltra
e/ou Minrstério de Sâúúe. Vêkrlos do Eíbrla: De\er& ser
Íechados, em peÍ,elbs oírd\ler Íbicás e àlgLdao-sâniáÍ as e
6m confoÍmidade coÍ o CôdEp 8r§bjo d6 Tr&Bib. Davêrào
aiÍúô, possuií licênçe êspellica pda ian$ofie de alm€ntos,
6miüdo pdo óÍ9ão d0 vri!.rÉ lrÍiúiá Ínfiopal cu esrâdual.
Âcabino da drduhí dê\€t !$ itda,a de áí€a êm qu: contárn
03 âlitlEnh6 pâra a êntega. I'iib !3íá pem,tdc o !ântponê dê
qdqL€Í o/fo ,íodutc jLfto ,c O6n6o aÍmnticio, € ârnd3,
dê alhElb qa ,o(ibilihm .ltl!Éo nôs oâradêíl,ta4s do
p'odutoÍomo.rlo. (COIÂ E(CLUSrV^ IgÉPPmlI. llAICA:
f,ÂRÂTA

CHÀ 0E ÍÂç^ COX CANET-A - Chá úuaüàtzsdq embnm
de sachê €onlendo o produlo coír sabor 6 sÍomâ pdpnl ar sÍ\á
sôm bolores e denlm dc prâzo dt válidád€ cü1f,1lnle lrgslaçào
ügente. Caixe coÍn n( minirno 10 saqunho{ p6l llqddo
m{niÍno 159. Valdadê milimà '8 (d@[ol mêÉ. rc rlú dá
entÉgá. Com idêntrfca*o do pÀcdub, lnaír€ do fubtuânte,
pÍazo dê vâlidâdê ê peso llouido dà âcoÍoo com â lslluçâó
12,78 da CNNPÂ. 0 pojlto dêvorá leÍ ÍeqisIo no Minhténo da
AgÍiqiltuB e/ou Minshrb da :aúde Veicutos de Elr€gt:
Devêrào seÍ íectaoos. or psíe,tâs drdines.ísroás 6
higiânico- sâniúílas e enr coníom,ided€ ccm c Códig( Emsitêio
dê T.ánsilo Devoíáo r,nda, p(,ssL I tasrçá 6speciica pâ?
lranspoíle de álimenlos, emilido pêD éí!Éo & vigilâncB
sôniláiâ muncipâlol1 estâúJal A câbin€ do conlutor drv6rá s€r
isohda dâ áea êm que coÍtÉm os alim€nlos páÉ s ortegs. Nào
sêíá pemilido o rânspoÍlê d-r qJelquêí ou& pmdLto lunlo âo
génoo alimenticlo, e ainda, d0 âlhêntos QU6 tossibititor
allêreçào nas cârectsrslicas do pÍoduto bmocido (COTA
EXCLUSIVA MEEPPiMEI) lilARCAr ÍARÂTÁ

20 0 0 2A0

l0ú

,l 10 82 00

'..lil*-

BF0:,42773

Unidade

coÍn 10

sáqunhos

com 1kg
ar.onstyl.-eç--. 0 0 0 10 1l2(

AV. Sào José. n" r0l, Cenlrf, Ctio Croi,.i.-ii.
E-moit riruvifrdoGçrr"Sihn

CEn 55.ó1p.gg0 | rete,one: 8l 3537-l llo CNpJ: Il.049.80ó/qx,l-90
dê.q€.Soyibr, ll Site www.choEÍonde.pe.gov.bÍ 
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[aB aom

3mg
BF.ü61028

Kg 8F0.645E5

Unded€
com12q

âditivos ou subslâmies êsllânhãs âo ÊrcdJlo qle ssiaÍ

impúprias paÉ consuíro ou qu, allôrlln suâg caÍã(iêristicâs

íâlorais (fisrcâs, quimcas e sonsoírsi§) Embal4ênri EÍ
mátenal 9lástco, conlendc 1 kg ê suas condipe§ d8\enr esEr

& ácordo côm o dscetJ 12.486 d€ m,10/78 Rotuh{sm: CoÍ

ihntifiÉçáo do pÍodulo, mâÍca dc Íabíoâni€, p?zo J€ YdBêde

no mínimo 5 mesês a conlar de dâr do enregâ. \/etcllos de

Enlre!â: DovêÍão ser ÍectÚôs, ,m p€Ííêitas condtles fisicâs

€ higiónico-saníánôe eÍ mríoínijádê cam o Código Brasilêlo

de TráÍ'srlo. DevêÍij a'noã, ts6.ru laêrçe €§pecijca ra'E

transMe dê á[ícnlos, emíico pElo ói§âo do viiÉncÉ sân táne

municipâl ou eslàduã|, Âcab(b do condutol davoaa ler isohda

da áÍeã em que @nlóm o! dlmÉntos pal. â dltêgâ. Não §€á

p€ímrudo o tenspoío do ouehueí outo 9í!dúo Junto âo gêneÍo

ali,nanlicio. e ainda, do atôEnh! q! ro§sibütÉm eh6leçâô aê§

cáía.1eí3licas do píoúrb b.ioCdo. (@IA EXCLUSIV^

MU }IARCA: NOROESTINO

OE 0 8 ,r 5r21

DE 3OJ (LEm 0É SoJA)|

Dêsengodura&, ú6ddo do $itnims ê m írrãi! lpeb
msnos lm rE dê cei poí !oíçlo) lt6ítto da hclo§e glúiên e

de sa6e. Veldrdo mlním & 12 mdss. EnrbalaSêT

conieftb apÍ!úrám€nb lo) g. Vêkúlo de ürnspcÍlê:

O€vêrb ssí 'odldG, 6ar pe/eLs coíÚrê lsi]â; e

h8iénico{ad*Er a oln conionndad€ mÍ o Códrgo BíásiL,o

de ÍrãrÉno- Oov€íão dnda, pc,ssur licaíçá êsp€cÍica p.ra

E4lspo.t dê âlÍÍÉnba, eín ico prlo óQão de vigiláícia 3aniÉÍiã

munl$Él oü 6dd. Âcat*É do conJutor dev*á sEr ilohda

dã &la om eJê conü5m o! dlm€nbs peíà e ênteg€. I{âo sêrá

pêmitrdo o tsansroír d€ quahúr outo podub iunb ,o gÉnêro

alimenlkio, e ain&, da àÍÍênlfi Srê possihiltem eior8Ê nas

carâcteíiíicG do prcúrto Íomeciro REFERÊCA SUPM SoY/

SOY +. (COÍ EXCLUSNA IEEPP,UE0. rlÂxcA:
SIJPRASOY,

EXÍRATO

0 0 76 00

29 120 0 10 1300 55i 7r5 00

32

c RxratÍxlrÂ {llJtaTrriHo . TPo í) - Fsijao

canoqúhá, li» 1, cbesa cdirynhâ, Í!o,o. cmgtuido i,e
gÍáos iÍrbiE e s{&!, com bd da uflÍdâde rnfulrla do 159i,

isênto de maledal bÍ§, !/jBâds§ e Ír§tu"a de outss
vâriêdádaa Ê êspaciea. Eftba&rg.m pnrÍáÍiã: T[o Ííásüta
trânspâenb a l'iirLnE. Do!ôrEo apÉsênl pôso liqliijo de 1

kg. Embâlagêtn §adxr&ne: TiF plástc. aíorçad. âdêguada

ao empilhamenh ecofisndádo, lácÍada â idêniifi.áda com o

nom€ dâ êmpÍêsa, lasirbnL a dânos útraIb o lrensporl€ o

aÍmazenamento, ga.antiÍdo á irlo!Íifi€ do fiúrlc cuGflte

bdo o seu peÍÍodo da validâdo . aanÉftb, m máxino 1! kg de

poso lhurdo. RoEh€êri: Cfi ilontfai(Áo do pr@u o. mêrcá

do h!íicânb, Írgi3io do Míbúrio de &íicult ra. valioade

íninimâ dê 1& dhs(6 Íiesaj 3 pânií de d.b de êntÍ€{a do

prcdúto. CmbrDê R.sotu€o Anvae CNNPA if 12116. Veícúos

de EntrSá: Íhvrr& sêí íeciâdos, om peíaíâ condiÉ€s
lis@s ê higênico- !ârúlánas e 6r cúíúÍIdádê cüi o Có(&o
BÍas eií! de Tráísilo. ts/edo ai.úa, tossuir licança €spacmcá

par. lranspoíte de âlimrlos êrrtrdo pêto órgão de ilpiltÍlcE
saniláia mLrnaipâlou estadúál Acábino do coidutoÍ d:yeG sêr

isohdâ dâ árcá elll que (!ntén o$ alin€nlo6 paÍe ã Íúe{e. Nâo

sêÍá peÍmilido o lÍanspoÍle de qJâhuoí oulD trldulú junto âo

gêneo âlimentício. 6 aindâ d: alimanlcs que possrbilitên

alleração nas carâefÍ sticês do podulo bm6cho {COIA

GELÂÍlttÂ DEÍ ZERO - PÍodúo & .§peclo om pó rnbínê,
sám gtumos, suii&des, çaíasrbi. lárvá3 e oufas su)strncias
e§üãnhes. Composb por gêLina rel, mãt Jêxúina, vaarÍ na C,
sulÍelo do nnco lznao) y aÍni.â 

^, 
ütrÍünâ D, sêten b de scd o

(s€lénro), Íegulad.r de âád6z ác(b fur'úico 6 cit ío lê sodir,
ãÍunalizante, edulcaíeitôs ârtfioab cicámato J€ sodiô,
asparlame ê sâceÍÍná sódicâ 6 co€nt€§ vêiÍlêlú boÍdeaur S e
âmaÉlo sepú6c!b. EÍbehoen lÍl€gía ljí6 & inJJÍias
mêcânicas. Embala!€m conlêÍldo 129 do pílduto. Veicllos de
Enfsg6: f)ewrão s6r í€càádos, êô pêíoitas coÍÉoõês írsicas e
higiênico{anitáriâs ê êrr coníomi&dê óm o Código &âsitsiÍo
de TráÍr§to, Dovêrfo oinda, possui, licorça esp€cÍicâ pâÍâ

iê saniláÍiadeâlimenlos ?nilaoo

EXCLUSIVA M MAR,:Â:DA Cr5Â

50 0 0 0 .10i 2i.rl tra

Av. sõo Jo§é. n' l0_1. cenlrf. Ctrp Gronae-ff. ctq ss.e{lo-O(o I Tereíone: 8l 3537.t llo I cNpJ: Il.&i9.80ó/«tol-90
E-moil tuvi+riooçhoqFnde.pe.got]Ur1 ll Site www.chogronde.pe.gov.bÍ
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[â',a com

3S5s
20 0 0 0 20 a2a 104 00

35

nrunicjpalou êslâdual. À câbine do condulo

dâ àÍe9 êín que contem os alimênlos pâtâ à antega. Nâo sêÉ

Demü{,o o trâÍ§poío d( quâlluê'otJto produb iunl( ao lareo
alínent,cio, e ârn(l3, d€ alÍÉnlos q,rs posslih'tê0' aheãçào

nâs câractêíisicas & pÍodúo í)m6ciio (COTA EXCLUSIVA

locuRTE NATURÂL DESNATADO - Aque€

Enha um conteúdo de ratéíá (píd. máxiÍe de 0 5 9J100 g

Pbduto (h âspeclo 9as:06o. sêm sujbãd-'s. pêlâsÍbs lêíás e

oulrãs subslàncrâs eslrsnhes. oe @loíâç,0 clerE rr.nco e

darc, sem ranço. com srbor e odoí caÍacl€iíi5s Embala3er

prmána 'rpo phtica lÉnspalntê e resis:enG oavendo

âpÍ€senlâÍ peso llqJilo dê 1709 EÍrlbalâgen sac1nútíá Troo

pláslrca ÍeloÍçádâ. aooouada ac o-p hsr6nb íocorletrdr'
lacrâdâ e úe.t{câ{,á com o ôcmê dâ efiDÉ3â. 'alElâale a

danos duranle o lrenspoú e ;Írn&glllmnlc, gaÍi'ntíco a

nteqndádê oo pÍodrb dJl"dÍe Eab o $u paíiooo oa vâllad€ A

enDdagêm oevê codêÍ a laloía dom mininb 06 í{,s à 01

ano, com 6 Íegi§t6 oà.igattú§ Ô rinhléno coÍnpôlenle.

DeveÍáo airdâ, gallrf loeí{â Éladtlca prâ lÍÉftpoÍle de

elimênlos, omiüdo 9610 óí!Éo ê úrltn.iasanitaÍiá mu.dpd ou

esbdlJâl. A ceàho ô ccÍdubr &vEd !d boladê ú áÍêâ 6'Í
que coÍÉm 06 dflsüs pdE e ontlql. Nao asrá pínlda o

hnsporb ds Q4§r.r ort! pÍoórb lslú âo lanerc al nlenllcio,

e aiftb. do âlíí6Íí36 ou6 pG§billoín alto?Ér nas

caíacle?ísli.ás do prolüb Íorlocrdo (o(nA EXCLUSNA

Leile fresco pú0, inlê§íel â sanlo de
glÍ/ten Co., dr6io a 3ábor lni,pio Dà€ndo estsr,3tnlo do

aub6iáí.á3 oaü€iàas à $r aoínposição. ÉmÔ€bloí on
9rÍ& de vih oi/ po: trrÉFlnlo .úm 500 ml. Flotühg6Íil

Dô/!rá soí ntJbdo do acoído cm a RgsoluÉo ÍlDC n0 83 d€

15/6§fÀIü, ,üff|S . E veldedo de 12 m$6s a coihr da úla
de enhgq. V6lculo! de Enlíoga: DsveÍão sêr 6ahâdo§, om
p€Íbilrs cüÉi(ÍG Ísiaes ô h€ÉncoéariÉna! Ê om

conÍoflnidâdê aoín o Código B,áslêlÍo dê Írâmllb. o.vrào
aindâ, poisui. litlc. especiicâ pârá [iÍrsporÉ d€ êlfibnbs,
odúüdo polo óEào devig Eíd.r !.niláiâ múic?al oiJ a.taárd A
cãbin€ do condúba dlyÊíá sà iathdâ ü úrâ am qld aon$m
os allrnenba !6la e àí{!96- Náo aaÍa pêfiúdo o tlrEpoflo
de qudq'xí orJt! p,tdllo ljlb áo 0êneÍo ,limontlc o o siôdâ,
de alÍnenb. qr pdíbllibm albíado nes ca'àcb.lrúá3 do
poduh íomdiro. ICOÍ EXCtlrSlVA f,EEPBm). IAnCA:
ÍTALÂC,

LEm 0E @CO - oblj('o â peú do enCGgemÉ do Írb sà 6
meduo do coqÉi,D (cco6 nucií..r L ) poí prcc€+sos í ecánka!
adêquâdos, homoognollado, ,€lbuÍizado € 6 asêdc. Cor,
óeime sabor náo aàncoso púÍb. oêlaÍdo êsbr lse o de
subsláncias estrànhas à suâ 

'ompodçà. 
Émü€bgêm er

gErrâías de udro ou pel lraÉpatlno com 5m ml. Rolllâgeír:
os/oá ser otulâdo rlê iccnb coíll a R€5duÉo RoC n, 83 de
15m92000, AlWlSA. E valdad€ de 12 m€3ês â cortá. oá lai
da eo[ega. VelqJb3 dó Enll6gii: Dôvêrá( s€Í íeahÍrd$ oí
pgfuilás condiçàe6 i§css € higiônrcaaanitá,iâ6 ê oÍ
con omid.dê coír o CJdip Bisiloko de lrâÍLil). Dlvêrêo
aindá, po§lil lEiça êspecifcá pea trlllpodê d€ atíÉnhs,
emiüdo pdo ó€âo d. ülilãnch .âÍÍÉde íwicpel6u êstâduâ|.
A caôinê do condulo! +/eÉ s€í isdada dá ârca em qro conhm
os âlimeílos pâra a €ntregâ. Nfu sorà pêÍlitido o Írn poí1ê d6
quahuer oulro píodulo ,unlo ao gên€(l alinrôrlttio, o rildê, de
âlimenlos que possioililefi llL.açáo ns! caírclêdsüaat do
poduto íomecllo. (COTA EXCLUSÍVA LgEFF*l). ÂRCA:
ncoc0.

MgEPP/M l,lÂRCÀ: ROYÂI.
cuja lese lâcleâ

LEITE

50 0 36 0 86 5 2t) 44120

36

DESIIÁÍADo - Prcaut, le aspêro on pó
unaíorme, sem gruíbs, sujicades, paraslos, blvat e o!trâs
subslàncies esúanhas, oe colorÀÉo ceme b€nco ê câro ser
íanço, coÍn sâboí e odo- carectêristicâs. Embalegôn primáia
T po plásijcâ lÍâílsparenle e Íes stêíto. oovendo âprosorláÍ p6so
llquido de 1 kg. EmbalageÍ secundáriâ:Itpr ptásti.â reÍtlíç3da,
ad€quâdá ao emprhâmenlo re@nsn&do bcÍã& e idrntjlicâdâ
com 0 nome dá empresil, resislenl€ a dêms duranle o l.itasçoae
e aÍmázenâÍnenlo. lErãíindo a nl6Eilads do pmdJtr CuÍln:e
todo o seu pêriodo d€ vâlk edê e conlondo no Íüáüimo 1( kg de
peso liquido A embãhgêín indivdualé d6 potiesler íÍelrlizado
com 2009 ê embaagêm sêcuÍdana dê tapel rcÍoçsdc ou
dástco trárspacrte con 5 ou 1Í k9 a €mf€bqêh oê,e cÍ,nreÍ
a valÍhdede no mifin( 06 mêsls e 01 ã.0 cor os Íegrsros

LEIÍE EM

Dêvorlo sêl'6$ados oÍ

8F0.64011

com 2mg
100 00 160 r5ú

Av. sào José, n. I0l. Cenlrô, cnE Cronde-Fh"
s_mqis i $i,yidoao,elr,l"df lo

CEP 55.ó1P-090 | Ieteíone: Al s537-ll40 , CNpJ: 11.049.80ó/O@l-90
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pêrbiEs coÍrdi@ fsi.es e hrgênco6á

conÍormidâdê com o Codigo &a3lâm d. TIânsib. Dg\erâo

ainda, possuií licenta espêcíica para lÍanspone de aliÍíônlos,

emitido p€lo órgão d€vig lânciâ sánitâÍia mLrnicipelou estaluál A

cabins do aonduloÍ deveÍá seÍ isoLdâ de área ên qrl6

conlém os âlimonlc !ãÍâ â enlroga. Nào s6É ÉÍnilido o

tÍanspone de q@huer oulro podúto juilo ão ,+nerc

ãlimênlloo, o andê, d3 âlmeatos quê Fr6sibiltom allerlÉo
nas cárâcledslicas do prúllo Íom6cido. {coÍ ExcLUsNÂ
MÚEPP/M I{ÂRCA:ÍTAMSÉ

42

Milho êln gráos cíu§, irterros. cotl
:§peclos, mr, clEiro e sablr póparo Sem lortilzanbs,

sqdados, par.silâs lâ.íâs ou d€ln1o3 anms6 o,l wgelais.
Embálágem pímáíia: Plbtfi ttntFrDnL e âlóxico,

imp€íneedá limpâ, náo yioladâ, Éailt$b q!ô gâranla

inlêgndede, e impessa Ilovenco aFqnff peso lqurdú dê

5009. Eírbálegêm srdáÍis Tipo p[tdca l.Íosad., âôq.}.da
ao emp h.llcnlo alcofiridâdo, bcítdâ I ldantiÍlcada coí o

nom6 dâ rmpí63a. lqisbnh a üac úrân& o trânspoílê e

Ímâzênânúnb, gárdtndo a inl.gtíâde do rroórlc duíânle
bdo o seú Da*hdo da vi,I(h&. coobndo. no rÉxiíno 1! kg alo

p6so liqudo. RoirEEsn Eanücaeo. Prooadéra, Mmêm dê

Lob, qrntidrda do Plgrub, D.h ô Vd&de. Val&de lriniÍná
de 180 dlrs (6 íÍraaa!) a petjí & .n'tga. Vâkulos de Entrega

Dêvaíào rfi bdrdG, rín l,íôihs cúílddEs isicas e
higiênicoadüárió o ôm êo.íoffidâ& com o ffii0o Br6sileim

de TÍâÍÉib. D,a,rítu anda p(6sLií li:ú{a especi_ca pra
lrânsporb da atrbírbs, âmitdo ,êlo ôeao deügiEnci .ânigne
íruiopd ou a6úúd. A cabhe do coírhlo dcveíá sáÍ isolâda

dá áíae eín Çr cüún 6 dmollos pârâ ê onír96. ,{ào s6á
p€ririüdo 0 hrílpoít da quahrr ouEo púdúô júIc e
g6naío Cmenthio. 6 ei&, d, elimnLs qü€ porstÍlibm
ellorldo m! dadaa:§izs do proíuto bí|.cdo (COTA

MILHO PÁRÂ MU

EXCLUSIVA MAR,:A: TUROUESA

60 0 c

43 0 0 0 20 76.00
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- Poúrlo pÍêparâdo ccm às parlê! c)íreslfud
do c€r€al, úw!âdas pElicamenl€ crua, tu !ú{zidâs,
ifll€Ísas em lhúh aprcpÍiad. sLàrnetida3 â pad.ssanfi,o
tôdrdógho ã1bs olr deld! do Íachâú3 hefirEú?u}rnb e fin
d€ ovibr !.. aÍaoÉo Â.dúairada êú kías, dô 2mg do
pÍoduto. Â .lntabogm dei/€ drtar â val&de dê ririíb 6
mes6s. Co lranlifc.Éo ú Fodub. Ínâra do hàrt-íe, pl.zo
de Lâlid6& a coí§ dâ dda & hbÍL.çáo. dê acoíú, .rm .!
noÍmas dâ ÂNV§A. VêíoJha do Eíf6gâ D€t6rão 5er :idtedo!,
6m peÍí€iÍtsa corúkFos ílica ô hgiêni:o.§ariÉrks o.m
conÍohidado com o Cádiílo Br3rilei.o dt TÉn§lo. Davê.b
aindâ, posuir liÉtrF êspeífca párâ lltnspollr de .inanbs,
êmitdo pdo óqâo da ü99àriô !a.Íládô flnlopalcu eahduâI.
Acebinê do conduloÍ d€lêá têr i!&da da &{ am qur col.,téô
os almonlos pâr" e ânúsgá ÀÉo sêrá pd:úido o

!'ánspoíte de qú.|q.ÉÍ odr! píoúrb Frlo ao ,lêieío
dimoilíco, e eillda, oe âlmaí|o. quô poa§oilllên allgraçà
nás cai'dcloriôlic5s do Foduh íômeko. (COTA EXCLUSIVA

" C.ndimontc dô prmoÍa qlalidãdr, Íokl),
oÍn d, dGúnedo e hÍnpoÍ! d€ aliínonb!. com â3rcto, cor.
d|ello ô srbor púp.io6, o,iundo do plrntá peGnê Enüdáq6í
pÍimáÍia Em n ledâl pbs§co conbndo 10(§ s !ú3 condi@
dêveín estrí de accdn :om o da.Íob 12.4S de 20,1ú/78.
Embelá{Ém s€.undáÍiat Tlpo dâstt: €íúda, eoeqúda so
ompilhámenlo ecoÍraidâdo, leci:úá Íe3istsnb a dlll d(,Íânts
o lrenspon6 e aÍmaze1€mento, 9BErúúo a ini$dlde do
p(.dulo duBnte lodo o seu perkclo th Wl&(b o oÍtêndo 10

unidades d6 100 gÉmas do peso Íqrdo. RollJlag{m] Coí
identifcâçào do pÍodub, maíca dJ hbíicânle, orem le vílidáde
no minimo 5 mesos á @nláÍ da dst8 & entrega. VeicLhs de
Ent'ê!e: oorcÍtu se b.hades êm p€íturt s cond(XÊs ffsicas ê
higiéniCesanilriasê êm conllrÍmr&de coft O Códgc grasiloiro

de Tdns o oevemo ar(la, Fss! I tbsrça espÉcilcá ra?
U'ànspoíe & âlinêntos .rilrco prh oEào dê vtJÉn( E s3n,áÍ á
munbi9âl ou estâduâ|. Àcab ne do conlúor deverá sêr i§olâdâ
dâ áÍEa 6m que contém os áiíientcs pâra a 6nlíêgâ. Mo s€rá
peÍmitido o llanspoíe dêquálquoÍo(]to poduto junkr áo gênerc
alimênllclo. o aindâ, de alimentos qu€ possibililem aftêÍeção nas
caÍáclôÍislicas do p(úuto lon6cdo. ICoTA EXCLUSTVA

EM
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6slrdnhas. Com velalâde & : a1o6 ê partÍ da d€b de

ÍabÍicaÉo. Embalâlem pÍimáriá: Em latas ümpas, hênlâs de

l6Íugom, ou gaÍrâhs P:T náo amassâdâs som estuÍamoírlos,

Íeststênlês, que gsránrâm â inlêg lade do píodu o alé o

momenro do consuíro, conlrndo s0 ml. Enrbalãgoín

sêalndáÍie: Carxa côm lnidâda! do ,00 ml Dê\,6á cúnleí

eíemâmenlê os a,rdos & dênlifrceÉo e p!:edénciâ,

inlomaÉo nulncionâ|, númrc dc lotê. dâtâ de veladadê,

quanudâdê do prcdrlo e nümêao do €gislÍo. O podúo aêveá
ápre§êítãÍ válidade minma de 1l (doz) nesss a pádi'da Cata

dê entíega fla unidade ?quisitertê. oeveáo ser lechJdos, eÍ
pêÍíeitas crndiÉs í sicas e lrgênico4anMriai 3 €Í
confumidade com o Cjdigo 8íàsileiÍo d3 Írálrlib. DoveÍào

ainda, possuir licêÍ4e esgodice pârà l3rÉ9oa!. de ãliÍnêotrs,
em do pelo ó€ão dê vigíXdâ leni8iâ ír,lhpel ou eslaCual

Acabine do condutor dôóC !eí i!d(b (h áíoá êm qu3 conlém

os alirienlos para â aatega. Náo sá paamiüdo o lrànrfo(e do
quehúsr oirlÍo prúIo i!íb ao 0&HD eltÍrdicio, o rhdá, do
âlim6nlos quê @bitLm .ltar8dô rts! caracLríslicar do
poduto lomodlo. ICOT OGLIBIVA ÍE EpPfilÉl). tlARcA:
Hli.

párásrtâs, laÍvâs, bírsos, ó,Hos anras o vrloLh;
composçao básiia ds loit€ € qlla srbstàriaa pêím tÉâs por
lei: aspecto. coÍ,ciêio , !&oí pópÍioa. Eí peF3 pt&ticde
l6sislenles. d€ 50 9 do píod.rto_ A 6nMagrtl d€vê ter â
vJdâdê dê minimo 06 rÍEsosa í aú, com tlgisto§ otítgatoíios
do miniíéno compotontê ldontif(ldo, Proa€dê1cjê, Nireíc de
Lolo, Quanüdado do Podub, oatâ dê vôldâd€. vâhdade
Minihs de 180 dia5 {6 ro36st a pôliÍ da entíe0a. to/e,ã( se'
Íodl.dos, om perfêilas coírdiFê! fllicãs e tigtênjco-$nilárâs e
êm .oíbrÍÍide(b com o Código BrêihiÍc de Íún*0. Ooveráo
âinda, pcsúí Icêírts esp*llca pâÍã uanspoi6 d6 ![rEnbs,
amitdo pelo &gào dovig tsnoa s.niláíiô múiaipalou qtaduat. A
cabno do €ondulü d6íera seí iloláda da áÍêe aín !u, contém
os âlimenlos páÉ â ent"gâ Não sêÉ p6Titdo o llnsFoí6
de qualq!êr outrc prcdrr junlo ro gê.ero alÍoírtico e srndá,
do âlimntos que possiriltem âlEraÉo nas @Écbí3tl:s do
p'odJlo íomêcdo (CoTA EXCLUSIVA IE EPPíIA|. t|ÂncÂ:
}IATURÂL DA VÂCÂ

Unrdade

com 500

RÂL DO - Tipo pa êlado, ls6nto d. sú&d€3,

SÂI REFINADO NDÀDO - Sal Éfurdo icaâio. con

acoÍdo clm a ÍesoluÇão RDC n' 28 de 28f32000. R6glr[o no
Ministêao da Sarlde ê ccnstitLl do d€ âcoido cr,m o Dlcr€i) n.
75.69 715 - MS. Veicutos de Enr D€veráo ssÍ,orhados om

gíenulâção uniíome ê ccín cÍislsi! ôrdl.os coí ro íÍ inrnx) oe
98 5% & clÍeto oê sód,o 6 aoÍr.rolager dg 3âÉ (,€ k<,( oe m
min'ÍÍto lorng e ín i.Ir dê . 5mJ de Odo poí qub Ce ,coíao
cona L€gi§áção Fodêrât Especír€. Embât,gêm pimlda Íipo
plásüc€ úànspaÍsntê o Ísstst6r€. Deienoo spr6ssílâr p€so
llqJío dê 1 kg EmbelágeT !ecundá+. Tipo ptásüca Í3tor9rdá.
adgq@dáao empilhãfiorto ÉconEndãdo, hcÍãjâ ê dr,ltilicáda
@m o nomeda êmpÍêsá rêsLtentê â &íEs dúÉnt€ o lãrBpoÍto
ê ôrÍnáEêíaínenlo, larôntinclo a itsOÍiiade do podJt) curan:e
l'5óo o sêu periodo de rdídrdê e conlondo, no màjro 3( kg de
pêsoliqurdo. Rotubge,n Com rafid€de minme d6 1] m.ses a
conlâr da dála dê ênt Ega 6 íÉs condÉês d6vêíáo o§târ de

r,g

8F0i125350

8F0.61092
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ôLEo DE soJ REitx 0O - O!ürro d...Éo \§!.tál iserlb
dê lânço e sub6láÍrcb§ l!fadl6, iôqa(h 9êíe as (o.diçóes
pllvislaú & afliá:rllrrfib. Eírú&gán pÍÍôáÍia :m lalas

Impas bontâs & hÀ{§m, o! lríãhs PÉT náo arâssâdas,
som sst bDenhc, Í.sbtêí16 cus gal.fihfi a int€gridâds !,o
pÍodulo a6 o momêfib do 'rnsufiro, aorlêndo 900 Í1,
Embelâgdn s€dllld*lar Ceúâ cÃÍ, 2i) u'idádes dr 900 ml.
Rolulágem: O€Íerá otrteÍ e(ermnenle os dado3 dê
id€ítüficaç:o o píoc.dáioa, iabrmaÉo rurícrcílsl, íumoío do
hta, dala & wldad0. quaitÍrdo do pÍ.dúc ê írHs do
Íeglüo. O p!Ôlô d6vná apilsantâÍ lilidad6 míôinB dô 10
(d6z) ÍÍ16§ê! a paíü da dâb do ontrega ná unirãde r-uisitântê.
V0ícul06 do EÍÊegE: Dev6áo !ôí ieciedG, an p{aísíss
conúÉo3 nti:s ê hir6nico-sâniá.iãs e fi conhdr*lade com
o 6digo 8résiloiÍo ds TíÊnsito. Deveáo áhde. poa$ir lo6nç3
espeifitâ per. t'àn poítê do alimêntqs, ãÍililo pet óÍ!ào d6
vigÍdnda !aÍ*úh írrr,:pâl ou ostâduel. Acâbinó do cÍrldrbr
devêd !6í ilohda da ,âs ori $É coí ém 03 *raxtB 9€Ís â
enlÍêge. I{& sêé pêíniddo o tzsíôl1ê ô qalqud o{rüo
píoduto iunb & gúE ! 3lÍÉlíljo, e aindã, & atlrnba qÉ
possrbirnam albraÉo nas cardrisl.3s do Fodub tonrddo.
(CoTA EXCLIJ§V IEEPP,IEI. IARCÂ|LU .

8F@.63ô92 30 OE 38

50 ?0 0 20 .100 80,00
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FUNDO MUNICII'AL DE SAUDE

pêíeilas condrçóes fsi6s e hgillnco48ni!íià§ 3 orr

conloÍmidâdo com o Codigo Ereslao & TÍánsilo DêleÍào

einda, possuÍ liceí4a êspeciica 9ala líeíspone de ahmenhs,

6fiiüdo pelo óí!ào d€tr19 ánca sânilâú municipalou e{Éduel A

cabine do condutoí &verâ slr isolâdâ & áíea êm qúa cDnlêm

os ãlimentos pâre e eú+4, rub ssú pomilido o Íântp()nê de

quâhus oüto podu:o llnto & génêo almênlkir, e ainda,

de alimentos quô po6sib litefi áltêraÉo flz, cárãclsísIrs do

produro íomêcdo (coÍÀ ãcLtlslva IE/EPP lEl). rancA:
LEBRE,
VINAGRE DE LCOOL . Plodu.o natural. lemenb&, .§êlrco

EXCLUSIVÂ I.IARCA A:EDIIHO

simpl€s, de píiÍnoiÉ qLalidâ&, isênh de coíanles anÍfrciah,

áodos oÍgánicos e m n€Éis €sEanhos liwe do s!trJadês

mateíal leíoso ê dêiÍitos (b âaimais 6 r,!!,aiáis. Con acúêz
mtnimâ dê4%dê acordo com r PonaÊ nc 745. dê 24 d) culubÍo
de 19n do ltaPd EúbabgeÍ: Â.oidhorâdo en lresco

plástro contêndo nc drimc í10 ítl, crm bíiÉ Invollvd,
hênnetcamente íeffi o suã @td@8 dcveáo êtár dê

acoÍdo coín s NTA-72 (Do.íÉlo Í2486, do 20/10 78), Rolulâg€m:

Com val'rdada ÍniÍimâ (le 10 lnás â conlâr da &lâ lé ênrêgâ.
vêiclrlos & Ênteoa: Dgvalih !aí fu.iidos. en p6Ííenâs

condiç&s íI3ca! o túgÉllico. lanúria3 t ôn @nÍoír*lede com

o Código BrâChií! do ÍÍàntllo. og/tíâo andt, possLií iconç3

êspecÍfi.e pâre tsensports do Ehnglb§, ênlüh pê13 óqáo d6

ügilâncb ssniÉ,is Í ltijpaBo{ ssládud. A cúinê do c(ncusí
d€veíá !oí iobde d.árêa êit qle coílún 06 alme ,s par. á

entre§a- lrJâo §ará pexmiüdo o fánsÊorta d6 q!áq8 oufo
produto iunb ào !ÉnoD âllínenlicp, e aifth, de alinant s quê

po6§bihbm âbl.Éo tlas carác?Íísica! dJ píodub lom€cilo.

Câixâ

BÊ0:170S6 36 0 2A 0 56 di 59 r(
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EIP ,l^DO 0E FRIX@ - C<ít6 rcsÍiadG de hrÍrgo (Ílé
de peío), cob€ílúE: iÍainM d0 tEo ennquoo& (ün ibm 6
ácido íóli.o, hÍinh d€ áí!r, sál). ligânts: (âÍinne d. lrj!6
Íonificada coÍr bm ê ácÉo ftlix. dêrivados do mü$ sal
ê espe§eü odr. gu.r (NS 412)), go/dur8 v.gêEl égur, piá.
cobetuÍã: (fuhiâ ú Urgo lonif5d3 com lerio ê acilo t'álico,

hnnlá nalvrde, lal e íúííxrnb D'clóEco), aâ|, âSrcáÍ,
oap€ciariâs: (caàob ài rí, tofilála 6m po, p manla vêahôlia oÍ
pó, Ép.iá rhaa 6m Dó, ârro om pó), aÍoÍnstz.nE ndJrah:
(óleo 6.aarràl dê piEnte \€rm!08, ólêo a..drcbl do alll ê
óloo ê*aírial ds c6bob), ÉâlFrb. de srbo. $lutmrb
monossódco (i,ls 621), críÉÍÍô nâbrãl ó0 unE m thls 1€Oo),

estabilizânb. p0üh6hb d6 .ódt, (lNS 452i) e htsfríslo d6
s&D (lNS 151).1údco!: Coítam dêív"dos !e fito Conbn
Glüten. Conóm goídui! vogôLL Cantén aÍtaErzanl3. Soín u6o
de honnônio, .oírp esb.€L(É r Legisledo &Eihnâ. Vdidade
180 diâs. Embâlâgom pnrúú: Tipo plá3üc. tânsFal3nt6 o
íosislente. Dêvendo apÉs€í!Í pe lhuiro d6 1 kg. Embâlâgem
$cundaria: Tipo pláíi)ã Íerúçaa1 ádêSJâd€ 60 erp lhâÍên:o
Íêcom€Íúado lácrada e tdeftifaâda com O mme dl empÍ€sâ,
rtsisbnte â dâno§ duráalo o tránapoío e ame.aenâménD,
gáEnlindo e intasÍidádo dopíod.lo duÉnta todo o !o I feÍiodo
d€ validâdo e cú.|âfldo, no Inéníb 3{ k! c. pé$ lhurda.
OoveÍá conEí êrlêí!ãrEnto os dadÀ9 d6 íarfficaçar,
Hocêüílciâ, inÍbímáçoes 0uticbnels olrcnr ,€ lote,
quanüdadê do p,gdúb, núínelo de í!ci*o no V Írstéíio de
Agíiürllúã, SlFDlPoÂ e caíimh) de ih6paféo .b Stt. Dêv6rá
epíesenlâr vâlidade Íi'liriâ dê 30 dh§ s páíjÍ ,! c,ta &
Íeaebmealo do pÍDdull Vecuhs de Ent€la: \,êc!b €í
carÍocêÍiâ Íêchâda, §oIERMICA e hgient!ádâ. ApÍisatândo
CERÍ|F|CADo DE VlSToRlÁ, omiudo no nrxÍdpio or €6rrdo,
oxpêdido pela Íespectivê âutoldada sânitár16, ôíí âbfttiírêrh á
Lei 6.431171 ê o oecÍelc Êstaiuâl o. 20786, dÉ i0,08€3.
ao Cód€o $niláno do Es:ádo de PemambLco - Art 275 caplt,
§1" e An. 277 ê Porríie CVS -15, de 07/11IJ1 íCoTA
ÊXCLUSIVA TSEPP]MEI \. MARIÂ: S€ÂR^

10 0 10c 1? 00 170 00
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- Âpes6ílEdo €íí peçes inteires, conqolado.
com aspealo brilEnte, 6yêfil€liâdo esqJm. sâbcr e c.loiro
caracteíslbo, Bsnlo de ínârd1â$ esverdoâlãs ou amaroladâs,
sêm sujideó€s, parãsitâs e laívas. Eíbalagem pÍiíáriât A
6mMagem oíigiôaldeve s6r êm sâao d6 poliêüono lansÉarên.€
ê alôIho, limpo, não viohdo íesstentg qu€ giênta e
inlogriiâdê do píDdutc até o ro.Ento do c(ísLmo. Enüâle3€Í
socundáÍiar Acondicionâdo oín car.xas lâjÍadâs, Rolulagemi
oavêÍá conler êxlenamônto os dârÍos dô idsatificãÉo,
pocedênciâ, ií\ÍoímaF6s nuliconais, núr1€o jo lote,
quántdado do píoduto, númeo do êgj§lro ro M nirlénc da
&íirrttrra/StF/DtPoÁ ê r&mbo & rsp€çlo do Slt Dê,/eá

FIGADO BOVINO

(g 10 0 2l c 60 1,t 0t

Av. Sôo José. n. lOt. Cenrrfl Crrlo Aogie-i
r-moit Quvi{orio6trüd

f CEB 55.ó1p-Oq0 | reteÍone: gr 3s37_t llo I CNpJ: tr.O49.Aoó/mOl-90
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epÍesenbr vdrdadq mininâ dê 30 (tinb) drás e p8ítr d, dôa de

enlÍega. vêldrlos d6 Enlrega: V€íqJb 6m carcc â Íêchada,

botéÍmica e higienizâd€. Aprês€ntândo Cêrtfcado de Vistcíia,

ômitdo no municipio cr ssládo, êrpêdilo pob Í]lpêctya
autcíiládê sãnitáÍÉ. €m etendimenb à Lei 6.437m ô 

') 
DodElo

&laóud n0 20.786, do 10/0&]38, ão Código Sen láio dr :slado
Ílê Pemãmbuco - Àí. 275 cât,ul, §1" e M. 2, { Ponânâ

CVS -15 de 07n1sr. (C0ÍÂ ÊXCLUSÍVÂ IE,EPP, HI.
ÍÂÂCA: FRI B0l
UNGUIçA CALÂ8RESA- o€tumada. lipo calabÍesa. rÍêp.Éda
com cama bovine 6 crrdiÍrentls corn aspoc:o noi,rLal irmê.
ssm umidâde, nfu ?egajosê,6onlá dê su idâdês, LÉsilas e
btue lrâtá-sê dê !m pÍolllo !ê6r, ÍÉsco maurÍadoê\ru cu.âdo
e cozido. Embalagemr acondicicnada 6n $dr do p)lioljieflr,
bem vedâdâ. RolulâOem Âplice"3ó o Rogulâmenk vigên1e

(Ponanâ r0 37' dê C,4/0gBt . Rê!uhme{) -écrrcÍr lê?
Rolulagem dê AI nb§ - MlrillÍio da &rEriúe e do
Abastecamêíto, gra!Í). Írá,§poíb: Como prclt to
defumâdo, dove s6l lrlspoílâ& sir vÕÍculos quê lrrhâm bâü
r§otérmico e dobdo do uiradô lsÍúrã o€ lno. Mân.ê êm hcâl
seco o írEsco. VoiiJlo da êÍfÍq6 C(merciapaí en
têmpêralura nào ,upoÍi, â +26"C, (hvoÉo rêl íêch(,os âm
peÍfeiias coíúiír6 lisicd a lt(|ÍlÍco+anitádas o em
coníoflidâd€ coín o Cóoi{p BrdLi! dê Tlànsil). Cêvêrào
arnda, pGlrlft ltlrça ospocÍica pqrâ tanspoale ft almênlos
emilido p6h ó.9à0 da ügiÉocb sanfáiã flunlcpalcu estadual.
A cabino do corÉror darsrá s€Í isols& dâ úos em qus cofitám
os dim6nb pdt e ar[ega. Náo sêá pêími!& o !-àr!poítê do
quáhuêr olJto FDdrb lnlo ao gêneú dihenlicio, e .inde, (b
alimontos $rê pooíbiltsm alEraçáo l"âs cardÍÍjücas do
produb íomociio. (COT EXCIUSUÂ IIE/EPPTIE|). ttARCA:
IXPERATU

empilbmonto laaomeíúsdo. lacrede e d6ntific€da ol1l c nomo
da empBaá, rÉsisleil€ e deros duÊí10 o Íânipoíte e
âmâzênaínenb, g6iantndo a ÍlegÍirad€ do ,od!t curlne
(do o sa/ periodo d. vâlidá& 6 cortendo, m mâÍno m ka de
peso llqu'do. Càma nÉGnLano,,e sepaaa ce aw, camã de
hàngo. águe, addo, píotsinr dê sDp 3rl, güdr-r. dê aargo.
glicosê, aageciarb: piítstth ttibcá, íelçaúí d,r aâ!êr:
glutâmáb ôollGsódbo (h§ 621), aa€bili:íüê: pol l)írto de
sódro (lNS 4520. .nüoxdeÍrtê: êlroblasto dê súdo (lNS 3iô),
conseíyánb: I}'!ib & údio (lNS 250r ê aoíl.s rdutBb dei
coêniE. 8lD, Íliraala p'.ob o úre1la rômelha. ,\LErcos:
ConléÍi D€íivú6 d6 Soja. N& aoítéÍn Gli&n. Sr,r uoo &
Hoínônrc. como .!úots e LqlirtaÉo Blâgl6ta. \/€lcrdos de
entEga: Veiculo êm câíÍoaaíia hàodê, boÉtÍ*á o h{ Enizâdá.
A!?senEndo C€ítficád, d€ Vl!úia. eíÍibjo.D rnJ,EAto or,
êslado, êxpedido p€lá espedva aroti(jad€ ssritári!. êm
aleodiÍcnlo à Lei 6.437m ô o 0€{r6b Ettadlet nô 2t 706 de
10/08,!)8, eo Côdgo Saritáno do Esâdo d6 PomaÍrLco - Â1.
275 c.put, §1'ê Àr. 277. Pdtük CVS -,S, do 17,|§1

MORÍAOELÀ 9Hrüco íeío8áda, âdê$âda e

A EXCLUSIVÂ IARCÂ CoilFtÂN
ovos TtPo a ssm íachâduÉs, iranco, f /ridê

e o D€cíelo Eslrduâl iô 20.,86 ce 10,06A6, a) Código
sândáno do Esládo PêmambLco -.An. 275 cepú, itüoú.
277 e Po@na CVS -15, de (7/11/91. (CoTÂ EXr)t-UStVA
MEE ÂRcA: KUr.lAtilOTo

BoRÂ - Mo rânga gÉÍÉs seleciomd! íresaâ le ótima

sujirârros, !Êrda! fungos oü ouurs ,6.1k!& que
compomohn o aqEúÍro e o allnazanánêno. EnbâtEÊm:
Bãndejâ contêndo !4 l,licadâs, D6endo osla únir*€.. énirE
559 ê 59 9. Rotulâgem: Dêvorá )ontú exl6mame0b )s d.ooe
de rdentficâÇão. pÍocêoênciâ, nlrmeo dê bt6 quênldsde do
píodulo, númêro do Íeg§ro no lfrÉtaÍto da
AgÍiqJllurd/SIFDIDOA e cánnbo d€ ilrDaçao do Str ou StE.
Deve,á apíesenláÍ vat6áde m:niínâ ía 30 {t inhl dia. ã prnr dá
detá de enúega. Voicuos de EnfEgâ. VahJh er (aÍlcêria
Hladá lsoléírÉâ e r.g,enrzâdá. Apre§fltánoo C€Ítado de
\4stona emtoo 1o ÍrnrcpD o! este,jo, 6rNdo psta
íêsp€clvâ âutordeds sa,rúnê €m alenoim(nlo à Let 6 a3tlt-l

Eandeie

com 30
un dades

8F0.67577

(g BF 0.63747

quálúade, compôcE, llme cotráçào unrodre. â!nê, c:r,
llDrcos da espéa.e em te/êtlo eritado os dos6r votvin rllo. não
serão pêÍmitjdos dânos que lha alleíeín conÍofirÇlo e á
ãparsnoâ. nêcess: estãr Éôntã de $,iide{,eÉ, laÍ3sitâs,
ráchâdures. conês e pêrfuÉçoea. Veíoltos de Enüega: Dêveíâo
s€dêchàdos, em pêd6Ílá3 conÍdes fiscás 6 hi! iêniQ- Énilaíiâs
ê em confoÍm d6de coÍr o Brasi€im de TÉnsi:o Deveéo

(-

Châ Grande
ull.l{l-l+tu*
4l|r,r,i-Ftqir

ô4 10 0 0 100 r90.00

65 BF&477t9
con 2Kg

05 0 0 0 5 15 0ú

66
60 0 20 0 80 15 0-11 r200.00

0
70

20 500 r75 00

AV. Sôo José, n" lOl. Centrô, ChE @onde_i
E-moil' +uvi+Íio@+*rsf,
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aLnda possuií lrcer'çá especiicá perd líanlpore de a

emitóo pelo óqáo de Yililància §aniláda ÍunÉpâl cu esladual

Acabine do côndúor de!e? seí isols(h dá áíê3 em qu: clniém

os almrênlos pãrâ e 6n[:ga. Nào 3ôíá p€Ím ü& o t'ànrponê dê

qualqueí oulío podulc i.rnlo ao !ÉnoÍo eiimenl oo, ê linda, do

álim€nlos quê possioiliteh âlleraçáo nâs caÍrcleÍislicás do

groduto lomecido. (CoTA EXCLUSIVA ÍEi EPP/UEI). lilÂRCA:

IN NÂIURÂ

JORG€

R

0 0 60 240 00

Com grau jê Mluraçào que ltEs pemiiâ

supoílaí o ranspode a nanipuh.Éo o a consêr,,a€o adequada

para consumo ínêdiato ê filedâto láíânlo médi!

apÍeseôbndo coÍ, larurho g coníoímação unibnes, sen
Ínanchâs. mâchucalu?s, JoloÍE!, suiÍ,ades ÍaaÍl]gsí )u o!!o§
dêÍ€ilos qu€possam ahêrar soe apEíênch o qualdâce LvÍe dê

Íesduo3 d6 íeílEarles. Vahulo3 ft EnuEga: D}teíáo seÍ

bchados, êm peííe[a3 aolúl@es ílrca8 ê higiênico-sânilán3s e

em conÍoímidads com o Cód{o E êLlío d€ Tt&8ib. thYdâo
arMâ, po6sur hcêllF êspacíica poÍ:a tan§coa'! de êlmnbs,
omilido polo órgâo da yigigncia sadlÚL duni. pal ou esladual.

Acablnê do coíúfta d6€á aêr bohdá & ál§á eín qu: coí'lên
os almeítG pare. onúege. lLo aarl pgnnit& o lrant9Íe de

quahuer outo pr!úrto jLJrb ao gàEto dhÉnloo, e ,nda, óo

elimenlG quô goBdallibm âlbtrçáo r13. ceÍ?cle stca§ do

produlo hínoddo. (cOT EXCLiX V^ IÉrEPP/UEI). [ÂRCA:
Iil ilÁÍURÀ

ABACAXI

BÊ864143 30

ALFACE . Os cor va,& vivo. âs íolh.s do$n êshÍ lin9ãs, d6

cor b Enb, aôln itlit'qB de Fcãdá! d6 i^§etc. Livrê ê
bíl izânb iraíü &.!idâdes. rar.siL! o lár,/as sem bsõo§
do oílem RL8 ou nEcánicâ. q rasm3 dove sa- yauda a
ííEaá. velo/o6 d6 E t€lai Dor€rào s6r íec,rad6. oír pêííoilds

coiddG í!B a hidénicG6di6n6 6 êm c.nfuiÍúlâde com
73o Cód'90 B6s{êio de Túato Dê'rrb âifta po§auÍ

ÍceÍça aqacifice pa"à lrenlroda d6 âlmànbs, anitdo polo

ór9à0 da v(t,tsncja aaíiÉriã íuniipál ôu êstáduá. A cábim
do condutr dêv6ú seÍ sdada dâ ár!á om que @ntám 03

elimênlos p6|à a ênteeâ Não sêrá púÍÍlrdo o lrampoate d6
qoalq.E. out! pÍ\t{uto,unlo ao lênsô alinúítici}, ê rida, do

diiíb. qÉ posdbilbm ai.raçáo na! ca.aclúliirs alo

prcdlú bírE ib. (COIA EXCl,lFrv rcrEPP,E). IAnC^:
IX NAÍUiÀ

BF 0,63830 40 0 0 ! 40 120 00

BÁTAT oOCE - Ena, h llrt á. ápesglh.úo g.,r rh
malLrraÉ adoqudo a flEtip{lâçao, lÍansporb € cüE!írol
isentâ de sujijeí,6, perãitâ! o lâdes dê a@rdo com á
,esolução l2r8dá CIíNPA U!4, coín polpa nle.lâ ê lmr., coÍ
coloràçào o bmánho $ihnn6 lipiÔ)s & vaÍle&dê, lom
bÍotos, Eche(fuíáa or, ooatsa ío cásca, m!íth4 maóucadúlg,
bdoÍes ou ouüos doí6ib Sra p!sâ,n alEEr íE aprrénciá o
qualldade Livre da mãü part possiwl da lÍÉ â(6r3re â
cascâ e dê Giduos dê íeíilizaí.!, bolíâ Ih u,m&d, eíeme
anoíiâl. Dê colil8ils íêcenb. Vridrb6 & En1ÍÉge: [€/erâc ser
loóâdos, ám pod.ilâr condirê! íhi'6 e liglnrco4ênitáíiâs ê

em conbÍmr&i,o com o Códho 8r6i6 rD dô Íáísiio. Dg!êÍáo
ainda, possuk licên á ôspeÍfica pára lrdnspono de alimentos,
6mitd0 p0l0 óÍgá0 dovq.Encia $nitáda muni$álou 6staduál A
cábinê & condlbí do,6Íá sêí iloleda dá áísa o,n !uÉ @r óm
G§ almêí6 pira e €nIcgá. Náo satá poalitdo o tàrÉpone
de qualqueí outa Fsdtlc judo ao génalo ,liÍrttico ê â 1dâ,
dê alimôlos que possirillem âlleràçáo nâs caÍacEistic?s do
pÍoduto íomeodo. (COTA EXCLUSIVA XúEPP g). IAnCA:
IT MTURÂ

8F.0.€11-?5rt 60 0 0 60 ::! c0

075

BAÍATA lllGLESÂ - Extrâ, in rturr, â0ltrntsido giu dê
maluBçlo edequâdo e manipulaÉo, tüllpotb a consLtmoi
isânlâ de sujidedes, p3rasitas ê láívG d€ àccrdc, cDm â
ê9luÉo 12n8de CNNPA. Lisâ. com polpe intãclr ê Ínpa, coÍ
coloÍe(éo ê lâmânho ,riÍormês tlpicos da vaiêCêd€, sen
bmtos, ÍaclradlBs ol coítBs na clsaa. llanahãs mã(hucad!És.
bolorês ou oulros dêlert)s quê pr$âín a teraí srJâ aplÉndê e
qualided€. Lúrê da maor pâít6 pos§i,ôi d€ lêÍra xer:ôle a
câsai e & Giduos de ÍenÍEântes. kênta í9 oma&d.: êÍêma
enoÍÍnâl Dê êolheila Íeaento. Vê crJbs dB Enrê96: LE/eíao seÍ
í6ciedos, eÍn paíe las condiÉes fticas e iigiênicoianitánas o
om coníoímidâdê com o Código Bras{errc óo Táns o. Deveíào
einda, possuií licênÉ especíicâ páaâ tÍanspode dê êlifiêntos,
êfililido p€lo ôígào d€vE tsnoâ saniláná mLrnlcipal oú êstâduat A
câbine do conddoí devera seí §ohdâ da áea em qul contêÍ
os âlimentos pârâ e ent?9e Nâo sêrâ pêmitdo o hÍrspodê
dê quahuoí outo prdLtc jualo ao sêreío allrgn!íco e â,1dâ,

Kg 8F.02637€2 60 24

)

0 84 378 00

AV. Sõo José, n. l0t. Cenkg. Chp G,ohde-fi.
E.moit êuviqoÍioGçtroeibna

CEI 55.ó1F-090 | rete,one: gl sS37-l l40 | CNpJ: n.O4g.BOó/mOl-90
e.pe.govibr ll Sile www.chogronde.pe.gov.br
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400 400t r95 'i8l Lrl76

produto íomecido (COTÀ EXCLUSNÂ IEEPP/yEI). [ÁRCA:

ErrIAIA ColrPRlDA - A!rcserla$ào êm palmas irv

píimeira quelidãde bmànho o coloração LniíoÍÍE, om polpá

ÍÍmê ê inlecla, dertnoo ser bem deseÍwolvda, sen dânos

fisicos êí!êcânicos oÍurdos do me0usêio ê lransponê Vêiculos

dê Enlreg€r DêvôÍáo se- íecha(h6 6m pedeita! (ondi@ês

fisicês s hrgiénico-saflilâriõ o ôín coíÍoímijaóo con I Códilo

Bíasileú! de Tíánsilo.03!eÉ! anõâ, possLú liceoÇe lstêcifcá
pera transpoíe do álim:nlos enilrdo p6lo órgáo dê vi9i6Íria
san ara h,rn,opáloJ esbdJal A cabiíê oo condüordrvsr: sêÍ

i§oladâ da àr6a êm que contám os drmêntos pará a oÍrega.
N*) será peÍnilido o transpoílo do quâlquêÍ oufi ,odtío lJnto
ao qÉnso elimenÍoô e aí&, i6 âlinanl.s qle 9cs§biliEÍ
.lte6çâo nâs .áÍácbrtstira co F!úrb tmêcijo ÍCOTA

BÂilÂtlÂ PRÂTA - Coín 0ã0 dô mür@ lsl $ro tr, pôÍllile
suponaí tsensportê. íranlplrbÉo a c(tlsaívâds ado+âda p€rá

consumo madialo a iíEdiáb, bnanho túdo, apÍssanltndo cêr,

tamanho ô collbínâdo urÍblr]es, §efi mâÍrd1âs.

máchucador§, hobl§, sjibdêr, l.ln{em oL oufG óeíãio6
quê possâm d§ff sue ap ha a qllóâoe. tivre i,. rêsiduos

de ferlilizanhs. Vêkúlo8 da Enit{a: DevoÉo §êr íochad)s eÍ
p€íleitas condléos lslcas o li!r6íico-!anitát1â! ê e"n

confoírid€ds com o Códgo 8Í6ioiro dê TÍãnsilo. DeleÍào
âindâ, pdri hcaníã osráclÍce pâÉ lEnspor€ de ilimênlos,
emildo pdo ôÍ!& &t/ú,BÍEiâ 3ánitáü múi.ip3l ou ê.terud A

câbine do c.lúúkÍ d€r€lá seí rsobda (h áÍeâ €Ín qrr! cofiÉfi
or aliíiênba ,ora a rfiúrgâ. Nào sêrá p6mi[do o trân oíE de
quhueÍ 0ut0 pnáio iunb âo géneo afmealic{o, o Einda,

dc almênl6 $E po6.lilibm illoráÉo nês cradsr3ücás do
pÍoÁrb bnroddo. (@Í EXCU,!ÍúA IEEPP, EI). I nCÂ:
rr taantiÀ

rlses de
IN NÂÍURA

EXCLUSIVA M llARI:A:Iil ATURA

410 0 200 0 m0 050 300 00

78 30 0 0 300 .1 8rl r44 00

7g

BEÍERR B - EIll,. ln xaúía, apr6so.lteÍxlo lr.U do
maluraÉo âdgqüado e runrpuli(áo, reÍrspoú a ,íaLfioi
isenla de 3ujihdê§, parasrlas e laryas, de ã@r(k com a

Íesoluçáo 1218 da CNIPA. Lisa, polpe iítâc1a o lhDo, com
cobraÉo s bmanho unibím6! tÍpicos da,râi€dade, sam brob3,
rachad!Íás ou cdbs ía catá. mendras, Ír,(hd!rôs,
boloÍes ou out!. &lâiüts q|,e ,adn atelsl rJa sOriêlEb 6
quãlidairs. LivÊ dâ mâor pârb po§6ivei dê IeírE oÍanb à
casc€ ê dê lrsÍduos & híilEânls. lsênlâ de LÍ{&d, êIlema
anomâ|. Í)6 coll€iL rsconb. Volculos de En1íeEá: Do/orác sor
íec}lados. 0m pô.hita .dúiFa! ft cás ê higiénico§anilliás €
ên conloÍmíado aom o Códip Emekio cr Tráí3lo oaverào
ainda, possuir li:Gítçe aspocllice gâ.a tsànspsô de êlinbnbs.
êmitdo pelo órgão dc úrL.rb laniáÍie mric pal cu esbífua|.
A cabrne do condutoi dê/êÉ s6t ilolâde de álêâ êm q!ê conteÍ
os alimenlos paía a ânli€ga. Nào latá poÍfiiüft o Faniponê de
quahuor outo píodlh iunlo âo 0aneí! aliftr{ício, e rinda de
dhsttos que pGlitillem dbr4b nas cêractÉri;thás do
godúb íomociro (COT EXCúJVA IÊrEPPtXEll. llÀRCA:

XATUNÀ
CEBOL - 8Íanca, in nelua; do primeiralcorn 3au do
máturaçâo @rdo e manipulâeo, fensporb a úrÉu.ilo.
isênlã do !ujkbd6, pârasila! 6 laÍvat, do ãcorú' com e
Íesoluçáo 1218 da CNNP . V.lcub! ds Ent!!6: Do/srãc ser
hdládos, em pedelbs condipes í}câs e i jgi6nbo-gniúias 6
sm conÍomdâde coÍ o Cod0o 0r6lêiro Cê ÍáEilo. Dâ!6rào
aiídâ, possuir lrc€nça espêcíica pard tenspoíb rL aliÍ]gnbs,
emitido pêlo órgáo de viEiláncia lsíiüri! n{tnhp6l ou slbdlJst.
Acábine do conduioí dêveá seí isobdâ dá át€a on qu3 contém
os âliÍnentos parà â ênlrega. Mo 3êíá l.fiíi[do o trâniporê de
q!âhueí ouEo píodub junto ac g6noÍo átm€ntiú, e âríâ,
de elimênlos qoe possitiütem dsreÉo nas cáÉcteíi jcas co
produloíomêcrdo. (COÍA EXCLUSNÂ ltgEpprlEt|. I{ARCÂ:
IIiI IIATURÂ

Kg

B 76F.0..665Kg 100 0 30 130c 500 650 00

0
80

NTRO . As cara(tsÍislcas aromâd(as oeveÍ apíerêtL;,
viçosás, bnhar!6s, seÍr excsssD dê untda(h s€m reis de
qusínadJ.e, sêÍh blos amoteoros or folhas ê3ruÍôcd6s e
Inurdlas.oDs rolro grarb. Vê|GI6 d€ Enft!á. 00/6.& se,
bdEdos, êln pe,íeites candrÉe3 frsi:âs ê higiâõico3ânitánás e
em conloímidâdê com o Códilo BÍãsat6to de Tdnsilo. DêveÍeo
aiMá, possuií licênF especlÍca pâre tránspono de zlimênbs,
êmiüdo pdo ôÍgáo ds viliiáncia lanitáÍiá municpet ou estâdual.

^ceà'n€ 
do condlrroÍ de\êá sê't,olâ(tâ dá âr6e êm qu: co.tén

os eliFEntos pâre a soú3ga N:lo s6Íà pemüdo o lEniponê de
qualquer outo produb iunto ao gên€o aliÍÉnlkjo, ê alndâ,

coE

BF0:126233! 50 16

)

0 66 28ú !.18ú

AV. Sõo José, n. t 0t. Centr$, CtrF Oronae_i,h.
E-moit {uvic{orioCçhoSiEn

cEi r5.ót-qgo I reteÍone: Bl 3537.1r40 | cNpJ: n.oie.Boó/oool-90
de.pe.goYibr il Site www.chogronde.pe.gov.br :
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

de almêntos que possiDiltem al:ereçáo flas caíâ

píodulofomecido. (COTÂ a(CLUSIVA [E/ÉPP/ Ell. tlÂRCA:

ItI I{ATURÂ

0 1 0 l3ú10 0

COT VE FoLllA - Cor vPdê esc',Íã, as

tmpâs, sêm marüs & pr:edas Úe ins€los, pêsánú ( m médiâ

2006 250 grámâs dêc apÍEsenlãr as carâcledstEas óo dili\eí
bêm íoína<las lÍnpâs, com colorà@ pópnô! lvíes Ce dãnos

mocinicos, fsiolôgicos, pÍâges ê do€nças s 6sleí 6m poíleilas

condições d€ cônso açáo 6 mâLuleÉo. Veiculo do kansporte:

Dêvo'ào ser í€cnaoos, oí! pêÍfetes mndiÉes'ls.]as e

hoé.[co- sãnÉne3 e em corÍon idade cam o Códqo &ãsllêi-o

dê T'àns to DgvôÍão a.rda, gú§§Lrí rc€rÇa êspeci'ca oa'a
iran§poalê de atnrenlos, êÍÍtico páo or!âo & úgitsíab !âínánâ
municrpal ou eslâduâ|. t c.bho do condt bí davüâ seÍ isoládá

dã áí6ã êm que conlsm 03 dtnenbs palá a êilrêgÊ. Não s€Íá

peím(ido o lrenspo.to dê quahuo, oulo pllduto Junto 2o !ênêío
âlim6ntício, ê ainda, do álm6nh! qÉ po4ribllilêm ãI{ãç& nÀs

carôcrêriíias do píodJb h«t tido. (CÜÍA EICLUSiTA

íolhâs dev€í ashÍ aer

ÍÂRCÂr lil il^TURÂ.

81

CEBOUT{16 - A! crtrbl'ü.aa úoiÉlicaâ d.vom lfÍesêntar-
s€ vlçpsâs, &üânb!, tôm o&6ô de umiiadê, s6m simls (b
quáimadura, !eíÍ tslo! aÍÍ!l6dlo! oJ bhag escúrêcdâs ê

mJ'chas. Obi.: Ítrüo gÍa,ido. Vohlo6 da [nftgá De/e.à( se,

Íêchadoa, eíl pqÍaiB tond9ôo! k o hioiánicosanilzriâs e

em mnbíÍírdãde coín o Cddloo Br'éihio da Tánsilo. oeveêo
alnda, paasi lioêne a§gacltca paía táíÉroru de alimenhs,
êmúdo pdo óílEo da üíEôciâ !ânilária dmic pál cú esbd0d.
Acâbrm ô corÉJba d€wá ser isolada & âíea em qu3 ca1óí
6 aliíÉnb pêÉ a anü99â. Não s6íá pdmilr& o !'alrpoíê d6
qualqreí orto Êoôno júb ôo Uêneo a iínentcio, B ,indá, do
afiÍroib6 que poaibüEm albraçáo nás carEcLrblicas do
píoóub bmoddo. (CoTl EXCLI§I/Â IIEEPPÍÍEI]. IARCÂ:
tx x ÍunÀ

60 0 30 900 J5( .{r5 ilO82

8F.0.811C9

BF3;r28316

BF.&63774

olho

Kg 40 20 0 60 ri 00 360 00

84 80 0 60 160c 245

085

CEI{OURA - Lila coíí ,olpâ nbÉtâ e hÍnpá com coor.çáo 6
tamânho 0nibíÍ1€6 Ipcos & vêriedádo sêm hmbs,
lachadulasor corb! ra casca mancias. rmduc8duêi, bolqes
ou out 06 deíêrbs qoo passáÍr, âll ràÍ gie apaéÍüá r cualddê.
LivÍ€ da íBk[ paÊ pca§ivsl dc tea? adocnlê à ca]ca e ds
r6siduos dô Íeíilzlnbs. bonb do urnidad€ oêma €mm|âl. Dê

colhê b !@nle. Voíqrlo! r,o Enftga: oelerib s.l bliiâdos. oÍ
peílerlas mndii6 fsicá3 e ii!Énc(a.niúirô e om
coíjíom{dádo com o C&Igo &slollD d. Íánsüo. Dlrdào
ârndâ, po§rJ} liFíF llpacllica pêra rraí.porr da alimênbs,
omildo polo óíglo davÍl tsncà lenitáú municip3l ou .sEAd A
cabinê do coílduha dolr€á !êí Eoàdâ da áeá 6m qu, @l!bm
os allmenlos psrá t anfsgâ. Nâo seíá !6ímiüdo o ftn;poÍte do
quâlquer outro pÍldrro junlo a gêner! allmênlÍcio, e âiídâ,
de alimenlos que possblbn alLr8Éo nâ, cáracbrsti:3s do
píldulo Íomecido (COTI EXCtlrSfí IGlEFf,tlEl). ÍÂRCÂ:
I}.I NÂÍURÂ,
CHIJCI{IJ - Com &snivêrs c.ncbÍlstiÉ06 ná 6.r crr pdpa
Íilâc1á e limpa, com cokÍa@ ê NaíÍEnho unibmês llpi:os le
vedôdade, saín holoi, aaiadulas o! corlos na câ3{a, nanchas,
machucaduaas, bobGs o! outro! dêíertDs qü po$am âltêrâÍ
sua aparúrcià e qLdlledo Livr6 de mãi« pa.ta postiwldr bna
adoíÊnlê à cá!.a a di rÊsÍâi,§ de Íoí Ízarlê3. l$nh dê
umdade êxisma alt)mra. De :olh6ita |Eoôn!. \€icuoê (b
Eitrêgâ: D€v€íão ser íechados êm peíeitás codirrs fisk2s €
hBiénicc senitánes ê efi cônlodÍidaê c.m o Código 8rásilôiD
dê Tráns'ro. DeveÍào .rÍdâ p(§sr,ú Ícârç, Épac:iica o€m
tEnspone de âlimêítc§, en i.0 pgb á!É0 da riElgnc& lJtMflá
municipâl ou eshdual. ,. cabine do corú/br (hr6d «rÍ solada
dâ áGâ em que conlám 03 âlimentos para d êrfegê. r\lão sêrá
peímilido o lÍenspoíe d€ quâhuer oufo píoduh juíh Éo géneÍo

âlimenlioo, eaindâ, r,€ âlmênlos que ptlslbilbír aheíaÉo
nas caBclerislicás dt píodu:o í)ítecido ICOTA EXCLUSNÂ

lllll XE - Fimê, com casca nna e trsa, le cotor,Co rntorne,
tendo o pêso de acôrdo q)m o volume e âa toqu€, í lon deve
sêr íâcàado. apEsenlando poso médlo enÍe 130 â 15ú gràmas.
Vêícl]los de Enü6ge: )ovêrào ser Íechádo! er peíeilas
condrÉes íisa5s ê hi$éôico-sânrÉriõ e êÍn conÍoÍÍnkâaê coÍt
o Códbo Erasrlêr! de 

_ransi,o. 
le!€.ão ar'l,e postLr rcençâ

ê§pêcíficâ pâra úãÍlsponê d6 eliÍnênbs, ernitdc pelr óígão !,e
ügiláncia saniláíia mlniripâl oLr êslaúrsl. A c€biía do c(,nCubí
dovoni sêr isolâú da áÍea en que contám os alimotos pâÉ a
enlrega. lláo ssó ponrilido o lÍânspoie dê quâllLeÍ outo

e a ndâ. de rlimenlos

Í TÂRCA: IN ilATURÂ

Ks I BF.e637€9

BF.&$r6

60 0 a 60

AV.sôorosé.n"'t0l.centÍô,cnpaonde-fl. crqss.e{b-{{olTete,one:81 3537-.n40tcNpJ:ll.Otr?.aoó/Ooot-90
E-moil iuvi{orioccrro{fnoe.lego{]Ur ll Sire www.chogíonde.pê.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

que gossititilem ahgrêçáo nei caÍaclaíslices oo Éolúo
Íom€dro. (CoIA ÉXCLUSn^ f,EEPPrf,$. IARC^: lll
NAÍURÂ,

adeUnid 8F0"6a393

Kg

K9 BF&71959

KJ

0 120 0 244 t5l 132 00

LAR tIJÂ PERÂ - fiín€, com casce fílã e k?, Je cotoÍido

uníloínê, têndo o peso lê âoo,rb car o lllufa e aa toque. o

som deve s€Í íechedo, ãpres€nEndo p6so íÉdio énrc 130 a

150 gÉmas Vêiorkis ce Ente€ar 0e,,0'ão seí êchâdG ên

9eÍlbilâs condrles ísiás o ligÉnco6€ áÍia§ . ên
confoímidads com o Codigo ErasileÍo de TÍànsilo. De!ÊÍào

âindâ, possuií llcenç ospêcíicá pâre lr3nspolo de alimonlos,

emilido pelo óÍsâo dêvrg Enoâ 3anrláÍB municipál ou âstadual A

cibins do coodulor devorá ser Eolâdâ & áÍ€€ em que coilêm
os alÍIlênlos pâra e ê rega. l'Éo sêíá p€nnúóo o tãnrÊfle d€
quâhuer oulro píodú,o junlo ao gêÍroo airE ltlcio, e arnda,

de alimentos que pa$*illdn alle|ldo íl'l cáleclorstii:es do
poduro foÍrEcdo. (oÍrÍ acu§i/ IaEPP,uEu. ÍÁRcÂ:
IN NÂTURA,

120

tlÁúO - Mamao fuÍrosâ o! 18l/ã1, dê píimê1la ,+anddade

isênto de paÍtes Fi{rid.s, sriib. p*aJlâs, tun9o!, bolÍê§
larvas e dôld!! animab ou yalrbb,lrnlo d. íódo I çrâodE
íntegÍo, fini€ ê !qí060, com úor â sároí câirí§lrcos.
Veiculos d6 En!É!s: 0q6ão $í l€cllados. err pêríeitâs

condiçóas Íisi(6 o hbiénió"§anigd6 o €ín ccnlomrhâoe mo
o Codgo Bra§h|o d€ -ÉI§Ítr. oetsíâo aildá. posrLr lcsíçá
êspeciica páa tràÍEooê de diienlos, efitllc pelr óEáo de
vigrlânciâ sanláÍia ftncipal ou úslâdud. A úbine do ü,ndutoí
dêvêrá sêr i!dá& da árê6 êr quê cdlÉm os alÍrê]tos palE á
enlÍeqâ. lâo aêd çonrÍlido o Iransporl! de quah€í out'D
pmdLrto irnb âo ggnoro almontiro, ê ajnda, de elirnanta qlo
906aiôilitem aüsrdcâo ner cúdeíísbcas do prodlb lonBcilc.
(C0Í EXCLUSIYÀ tlEiEP?,E|. ltAiCA: lx [^ÍURÂ

80 0 10 1200

8E

I C IEnA - Íínanho 6 cobiesão unifumoa: [h?ê dê
ení6m*hd.3. írrLÍH! brolosi !êm ôlB ískos o
mecâÍÍc6 onundG & manusêio 6 trârcpoaL, dô &rro @m â
ANVISÁ. VÊlôbs & Enlreg6: oeveáo soÍ íÊfiados, sÍr
poíle ás coíúiÉ6 Ísicas e h$rên cosÍÉ*rs à om
conloímklede com o Código BÍâsleirc de TÍàÍslb. oevêíão
ainda, po6.tri lbêqa espê.Ílcâ gara lranspoío de êÍlEnbi,
emiüdo p.b óOào d6/i0 BÍraia aadánâ mfiiitd o0 6H!d Â
cabrne & conduld dovoíá !êr hoBa da áÍeà aln qul conbm
os ellíE rE pará a !ntr*á. llào sêrá pormilido o tuüDoíb do
quãhu6í outo Êúro iunto ao gén m elítênlkô, s ri,úa,
dê âlimonhú qu€ p(.lblsn aiaráÉo nas calaêriatíás do
pmduto íoín clb. ICOÍ ExcaJSNA XÊrEPP/E). IÁnCA
tx t{ÂÍuRÂ.

X9 | 8F02ta35,8 80 0 0 0

89

o som deve sêí oao. da poh6 asrrâ (ttt6 doaal, \aràío do
venÍolho ifltenso & osa dIo, spÍesaibtÉo coí, laÍnanho e
con,omãçào uníorínês, sem medlas, maáuaâdúrÀ bolores,
soiihdes, ou oufos dêÍtits que ,ossafô abaaí sua apaíéncia e
qoâlljâdê. Pêso ,rEdro d6 5 â 7 l(9. Velcll6 dê Entrêgal
Dêvorâo ser lÉdâdos êm pcÍr6,6r üÍd(d$ ':srcas ê
hi0iénico-saíládáse om cúloíIidádê coín o CódC) BráSitêto
dê TràÍrÍb. O€w.ào ainda, p(ssriÍ ti6rça €§pecíi@ paíã
!'ânspoíh do eÍÍdtb§, omiü{o prto ó0áo de ügiÉnch senrtânô
munkjpd ou osbdlJ. Âcebnê do (oídútoí dêvárá rár ilot.dá
dá ároã em qu€ coíÉn os alim€ntos püa â entê!€, Mo §êá
p€Ímiüdo o lÉÍrspode ie quâkueÍ cut'! pod{b lunlô ao
gênelo aliÍnenticio, e anda, de ãlimantÉ que pos3 bililoÍn
alleÍação nes ceraclerisjcas co proúilD íoítoddo (CoTA

I{ELÁNCIÂ. Firne, cás{á lutils, o sem dadlL,rsdcs.

ÊxcLUstva MAR,:A: l{ NÀn FA

80 0 40 0 26(

90 80

--1

0 40 1200 r8(

lo ÍeÔlÉo, Casae ?Imft]l polpa
yêrdê claro, frÍmà, cêsca sên ,náncàÂt ou m3dtucado3, mn
9eso ehtvo âo sêu leí6rho D{}ve Íez6Í ruído quâÍú) aorlado
dêmon§trando quê as semênlês.á estão softá! pe3r í*dio de
800a 1500 gÉÍnas. Vskulos d€ !:nfogÊ: D€verão s€í echados,
em pêddlâs coí1diçoês ílsa.ô ê h,qiêni:osâniÉi.s s €11
conloÍmidade com o C5oigo Errsrleiro dê TÍánstc. Dê!êráo
aindâ, possoir licêÍ{r esp€cÍÍcá pará lránspon6 de ?lln€nlos,
emitido pelo ôeào de vi3itáncla sanjúÍiã lunic pat 6u estâúrâ|.
Acabrne do condúor d6reá ser iiolêdá da áree êm qur contéí
0s alimenlos pâÉ a entegá. Não sêíà peÍmitido o lrÀnrponê de
quahuêí ouüo píodutJ tJÍto ac,Éneío etiínêntcjo, e tin& dê
alimentos que pGsirililem altêãçáo rcs car&têísticas do
podLh Íomeodo íCOTA EXCLUSTVÂ [E Epp/ttEt). llÂicA:
III TATURÂ

VERDE - 0e boê qid dade, ta,narh,
sam nâni:has 6Ínb3ládo3 en í.dê

PI EiITÀO ,-*ú-q I

trEúo EsPAxHor J,Ína

40 0 800 t28 342 40

AV. Sõo José. n. l0l, Centrô, Ctrb C,ronae-Fh
e-moir {uvi$doeçrudtn

jtl^t 
11,b, 

og9 l-Ierê,one: 81.3s37- I 140 I cNpJ: I l.0ie.soó/ooo1 -eo
de.qe.SoY]br il Sitê www.chogÍonde.pe.gov.br
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PEPltiO - De primerà, apesenlanoo grãu de ÍlBnútlndo lâl
que lhe p€oitâ slporá. a mrnipulaÉo, o tràttsp)Íle e a
conss ação eÍn condiÉ€s adêquada paae o col!!um. &)í
âusáncia dê sujidad€s, pitftisrlas e hl\lil!, dê scóÍdl coÍ a
rêsoluçlo 1278 do CNNPA. (CoÍA EÍCLUSM ltErtppiMEt).
IÂRC^: lN ATURÂ

BF& 63810

'1.3. Vinculam esta contÍala(ão. independentemente de transcriçá0

1.3.1. O Termo de Reíerência;
1.3.2. 0 Editãlda LicitaÉo;
1.3.3. A Propcsta do mntatado;
1.3.4. Evenluais anexos dos documento$ supracitados.

2. cúusuLÂ sEcu[DA - vtcÊNclÂ E pRoRRoGAçÀo

Châ Grande
I t r l: i.iitl

tt,ll.t[1. l+l,n.

rd€nlifrcâdo Veiculos do Entíega: D,o§€Íá(, s€Í fêcl1âdo6. em

poíorlas coÍldipas ísicas e hgÉncoáanitáriâs B etl
@níoími&de côm o Código 8Í6Lim de Tíànsilo. oeveÍão

ainde, po3luií lrcençá êspelicâ para FánEoí6 dê tlimenhs.
ômitido p€lo óEào d6vil Bncis gnitáú múicipalou e§teiuel À

câbino do condutoí dovoá seí isohâ & áÍee em que conlám

os alrmentos para a eafa€â. Nào será pêrmtdo o trârupoie de

qualqu€r out! pmdulo ilnto ao !éíem elmenlicio, € âindâ,

dê âlimenbs quê po6§ib lEm ellEêÉo nê§ cáractêr;sli:as d0
prcduh íom€cido. (CoTA üCLUSIVA ÍE EPP,UEü. llÂRCA:
III NÂTURÂ,

PoLPÂ DE FRUTA - $boíos veiados - composlâ do pdpa dê

ínitâ inlêgÍãl ombabda eÍn !a@s dê PrlilêlE HIJIo com

compacidádê dê 1 kg (0e!€ consàr na ômb3bgam o nome do

hbÍicánl€. CNPJ, dálá da valded3 . jbbdc.Éo) devenjo cÍnlêr
â entrsgâ d6 no miniíú 06 fte6as E dlir da dala ia eaÍegâ.
com osrslislros ob.igâlôrio! do rú{*rlo comp€lêÍÍê. Vâlcdot
de Entrega: Devêíão ser íedEdoa, an g.lfalas (oid@es
Ílsicâ3 e hlgláírco{aaiÉriâs o dn cúro *lade con r ftdrlo
Bns erc da TrúBib. o*táo anô, possr,ií li:enF espoclfca
pan Íanspoí5 d0 d'mênt§. úr'üóo 9êlo óq& dB vi0iuÍrá
sániáne múilpd or aateôl.l. 

^ 
cdilê do co.1dúoí drv6É sôí

i9dâdã dâ áí!a 0m qr aúíúo 06 dirgrhS pârâ e 619ô9â.
Nâo sêíÚ perm& 0 taí600ílr Ô qualqar oürc produtr tJn:o
eo 06nq! drmêíü(í. a d,!de, Ja elhêniG que pcss bilil6Í
alleraçào És caffi co prDd0b b'r6cib ICOTA

ÍAR:A:PoLMoUl

60 0 40 1000 860 860 00

93

REPoLHO - Bl!ÍE, honalçá d6 c.bêçá ÍorÍalá polâ3

lobíepo{$B do bàaa lÍriâ â,hataía, mm ,lobãç}o vElrê
Fimos, comp€cl8a a s€Ín ráciadurâs As foi6 r,rvem esbr
livlll de mancàás €aâJíô e do |EduÍãÉes, ,r€aao, li mê, com
cdoíãÉo uniÍofiÉ e lprcos dâ vaÍiedâde, BeÍ s!,tlâdês ou
oulo3 &loltos quê âltEíem súâ audidade. VelcLJlos & Etegel
DeveÉo 3êl hdbao6 eÍr porfets orúfes isrcás 6
h siênlcôlânj6Íia. o en .onlbí de& coír o Códilo E.ásileirD
de TÍensilo. D6vlaÉo andá, p('ssurr licêrça ospêclic6 rârá
tÉnsrorl€ de âIm€íbs emiüco pslo óeáo dê üdlànciê safliÉna
munidpál oú asláduâ|. Âcabina do condulor &vê.á !€r lloladã
dâ áíe! qi quo coí6m 03 dlmrús páÍà á cúsg€. tEo s€rá
pêÍmilido o tsensporl. dê quahuor out D poduh iunb ,o 9êí610
alimentício. o ainda, da slimenbs $B possibiÊtêm dtaÍaç,o nss
caíâc1êrisüaas do píolrb íoÍ1êcdo. {COÍ EICLUSIVA
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2.1. O prazo de vr§ênch da contÍatâção é dr até 3í dô dezembÍo dê 2024 contados dâ assinatura . nâ forma do artigo 105 da Lei n'

'14.133, de 202'!.

2.1.1. O prazo dê vigência sêra automaticamente píoÍogadl, independentemente de leÍmo aditivo quando o objeto não for

ánOriOo ,io perlodo irmado aclma, 'essalvadâs ãs pÍovidêrcias c€biveis no caso de culpa do mntrâtado, prêvistas neste

instrumento.

2.2. O contrato não podêrá sBÍ píoÍrogado luando o contratado tivêr sido penalizado nes sançoês de declarâÉo de inidoneidade ou

impedimenlo de licitar e mntÍatar com poder público, obseryadas âs abrangências de âplicaçao

c. cúusuL rencERÂ - MoDELCXI Ir€ EXECUçÃO E GESTÁo CoNÍRATUAIS (aít. 92' lV, Vll e Xvlll)

3.1. O regime de exoo4áo contahtal, os nxdêlos de gestão e de execuçâo, assim como os prazos e condiçÔes de conclusão, entÍega,

observa@o e recebinenb do oüieto cfi!&m no Têtmo d€ Referência, anexo a este Contrâto.

1. cúusuu otaRTA - 8ltrcotíÍRÂrAçÂo

4.1 . Nâo será adíúüdâ â súcontrâtâÉo do objeto contratual.

5. CúUSULA qrU{TA - PREÇO (.Ít 92, Vl

5.1. O vahú bhldâ conlrâtâÉo é dê R$ í7.758,10 (Dozot..tê mll, túcêntot s cinquêntâ 3 oilo reais o doz contevos).

5.2. No valor acima êstilo incluídas lodás as dêspesas ordináíias dir€las e indir€tas decorientes da execuçâo do objelo, iirclusl/e tributos

e/ou impo61os, encargos sociab, fâbalhistas, prêvidenciários, fscais e mmeÍciais incioentes, taxa de âdminisllação, Íiete. seguío e oltros

necesúÍios ao cumprimento ilegral do objeto da conÍa1eção.

6. cúusulA sEnA . PAGAMENTo (aí. rr2, v e vt)

6.1. 0 prazo pará pagamêob ao conlrabdo o demab condiFês a elê ísferontos encontrâm-se defnidos no Íermo de ReÍerência, anexo

e este Cofim.

7. cúusuLA sÊÍltíÂ . REA,usrE (aí.9I, v)

7.1. 0s preços iniiaknênk mntratâdos sãc fDo6 e irêâjustáveis ro prazo de um âno contâdo da data do orpmento eslimado, em

06/05/2024.

7.2. Apos o interÍegno dê um am, s indêp-.ndentementê de pêdidr do mnlÍatado, os preço§ inicieis serâo reajuslâdos mediante a

aplicâÉo, pelo mntratrnte, do índic8 IPCA-IBGE, exclusivanenle pera as obrigaçóes inlciadas e concluídâs apôs a omrrência da
anualidade.

7.3. tlo§ Íêajustes sJbsêquentês âo pÍÍrcim, o inteÍregno mirimo de um âno seÉ mntado a pârtir dos efeitos finânceiÍos do último
rêajustê.

7.4. No caso do atÍaso ou náo diwlgeÉo do(s) indice (s) de rsajustâmento, o confatante pagará ao mntralado a imponânciâ calculada
peh última variaÉo conhecida, liquiian& a diÍêrgnça con$pondente tâo logo seja(m) divulgâdo(s) o(s) índice(s) deÍinilivo(s).

7.5. Nas aíeri@s frais, o(s) ÍndiE(s) úi[zrlo(s) para reajuste será(áo), obrigaloíiamente, (s) deíinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estâbêlecido(s) para reâjustamento vgnha(Íl) a ser extinto(s) ou de qualqueÍ foíma nâo possaim) mais ser
utilizâdo(s), seÍá(âo) adotado(s), em substitui(Éo, o(slque visr(er.) a seÍ delerminado(s) pela legislaçao então em vigoÍ.

7.7. Na ausência de previsáo lêg€l quanto âo indice substitulo, âs tarles elegerão novo indice oficial, pâra reaiustamento do preço do
valor rêmanescente, por moio de lermo aditvo.

7.8. O reajusle será realizaco por aposlilamelto.

Chã Grande
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8. CúUSULA O|ÍAVA . OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt ê XIV)

8.1. Sáo obrigaçoes io Contratante: a
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8.2. Exigir o cumpriÍrento de todas as obrigaçóes assumidas pelo ContÍatado' de acordo com o conlÍ410 e seus anexos:

8.3. Rec€ber o objêto no prazo e condiÉes êstabelecidas no T'rmo de Relerência:

8.4. Notificar o contratâdo, por escrito, sotre vícios, defeitos ou incoÍeções verificadâs no obieto ÍoÍnecioo' para que sela por ele

substituído, repaÍado ou mmgido, no tchlou em pâne, às suas €xpêns3s:

8.5. Acompanhâí e fiscâlizar a exocrrçáo do (ontralo e o cumprmento das obrigapes pelo Contratâdo:

g.6. Eíetuar o pagamenlo al Contratado do /alor @rresponderte ao íornecimênto do objeto, no prazo, íorma e mndições estabelecidos

neste Contrato € no Tenm de Referênch.

8.7. AplicaÍ ao CoÍüdado a! seÍ4Ées prevÍstas na lei e neste Contíâlo;

g.g. Cienfficaí o óí!ão dê repíêssrtaÉo judicial paÍa âdoçác das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrllaçoes pelo

Conlratadoi

8.9. ÉxplicihmentB eíÍútit úci§ão soôíe lodas as solicitaçoes e rêclamaÇoes relacionadas à exearÉo do presente ContÍato, ressalvados

os requei[nentm maníestmrnte lmpêílinentes, mêÍamente protelatórios ou de nenhum inteíessê para a boa execuÉo do aiuste

8.10. A Mminbtfâção leÍá o pÉzo de 1 ntês, â conter da data co prolocolo do requêíiÍnênto parâ decidir, admitida a pÍorlogaÉo

motivada, poa illual porlodo.

8.11 . RespoíÉ€í orenttâb pedidos de íeêstâbelociÍflento do êquilibdo económico-financeiro feitos pelo contratâdo no prazo náximo de

1 5 (quinzo) dies útoii.

8.12. llot'ncâr 06 emitentos das gaÍafllias quanb âo inÍcio de procssso administrativo para apurâÉo de dêscumprimento de cláusulas

mntratuais.

8.13. A Adminirfáção nâo rêspondeÉ por quâisquor mmpíomis$§ assumidos pêlo Contratado cím terc€iros, âinda que vinqllados à

execuÉo do cofibâto, bêm coíto por quehLãr dano calsado a loÍcsiros em dêorÍência de âto do Contratado, de seus empÍegâdos,

prepostos or sübordnados.

L CúUSUIA ilStA . OBRreAçÕES DO COiIÍRAT t O (.Ít. 02, XIV, nn c )ry )

9.l.0ContratadodevecumpÍirlodasasobrig€çôesconstântesdesteContrâtoeemseusanexos,assumindocomoexclusivâmenteseus
os riscos e as desp€sas d€conêntes da boa e podeita exocr4ão do objeto, observando, a nda, as obrigaÉes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizarse peks vÍchs e dancs decoríenles do obleto de acordo mm o Código de oeíesa do Consumidor (Lei nc 8.078, de

1990).

9.3. Comunicar âo mntÍâtânE, m pr&o máximo de 24 (vinte e quatro) hores que ântecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitsm o úmprimênto do prazo prsvistc, com a devida co rrprovação.

9.4. Atender às d€t€rminaÉBs rêgulare6 6m tidas pêlo fiscal o" gêstor do contÍato ou autoÍidade superioÍ (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133.

de 202'l) e prestar todo esdarecimento ou iríormaÉo por eles solicitados.

9.5. RepeÍâr, mnigir, remorêí, rcdÉt úir ou subslituir, às suâs expen$s, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do mnlreto, os
bens nos quais se vermcâr€m vicios, deÍeitos ou ncoíeções resLltantes da execuçáo ou dos maleiais empÍegados.

9.6. Responsabilizacse pelos vicios e dan(,s deconentes da ex€cuçáo do objelo, bem como por todo e qlalqueÍ dano câusado à

AdministrâÉo ou têrceiÍos, não redLrzindo egsa responsabilidade a fiscalizâção ou o acompanhamento da execuÉo mntratuâl pelo
contratante, que fcârá autoízado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantra, caso exigida, o valoÍ coÍrespondente aos danos
sofridos.

9.7. ouando náo ÍoÍ possivel a verificâÉo da regularidade onli"e, c contratado deverá enlregaÍ ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do
conlrato, junto mm a Ncta Fiscal paÍa Íins d€ pagâmenlo, os segJintes documenlos: 1) pÍova de regulaÍidâde retativa à Seguridade Social
2) c€rtidâo conjunla relativa aos tributos íedeiais e à Divrda Ativa da União; 3) ceírdões que compÍovem a reguhridade perantê a Fazenda

Châ Grande
ulh,ll,.l, rl+t,,.
-l&i''l,lE-If,

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contrâtado.4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF o Negativa de Débitos
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g.g. Responsabilizar,se pelo cumprimento d(, todas as obrigaçôes rabalhislas pÍevidenciáÍias, fiscâis, comeÍciais e âs demâis previstas

em teqish;áo especifio, cuja inadimplência náo lÍansfeíe a responsabiidade ao conÍatante e náo podêá onerar 0 objeto dc coniralo

g.9. Comunicâr ao Fiscal dc contralo, no pralo de 24 {vinte e qüatro) hoÍas, quahuer ocorrência anormal ou acidente que se veriíique no

locâl da execuÉo do ob,eto contratual.

9.10. paralisar, por delêrminação do mnfahrte, qualquer atividâde que não estejâ sendo executâda de acordo com a boa técn ca ou que

ponha em rism a segu"nça de pessoas ou bells de teÍceiros.

9.1,1. Manter duÍântê toda a vigênciâ do contrato, em compalibllidade com as obrigações assumidas, todâs as condições exigidas para

habilitâÉo na licitaÉo.

9.'12. Cumprir, dur b hdo o psÍodo de execuçâo do contrato a rêserva de cárgos pÍêvista em lei para pêssoa com dellciência, paÍa

reabilitâdo da Previrânca Socid ou parâ âprerdiz, bem como as resênras de cârgos previstas na legislação (a(. 116, dâ Lei n.' 14.133, de

2021).

9.13. Comproyar â res$râ do c8rlps a que se reêre a clàusuh acima, no pIazo fixado pelo íiscal do mnlÍalo, com a indicâçáo dos

empregados quê pÍr€nchêrdn 6 ídôÍihs vagas (aít. 116, parágraÍo úlico, da Lei n.' 14.'133, de 2021).

9.14. Guardar sigilo sobÍ€ todas as informaço( s oblidas ern dem'rênci, do cumprimenlo do contrato;

9.15. Arcar com o ôous deolrÍentê de eventEl oquívom no dirên§onamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

cusl6 variárr€b d€coflentes de fatoÍes futums e incerlos, dêvendo complementá-bs, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja

s€tishtóíio pâra o alêíúimenlo do objeto da c)ntrataqão, excet(' quanlo oclrrer algum dos eventos anolados no art. 124. ll. d da Lei no

14.133, de 2021.

9.16. Cumpíir, al6ín dos postuhdos lêgais vttc ntos de âmbito Íod6râ1, êsiadualou municipal, as normas de seguranç3 do contÍelantê.

9.17. Nâo baÍl3rsÍf a outrem, o objêto do Conlrah.

9.18. O tamporlê, cârga s a descarg8 dos lísdutos coÍl€rão poÍ conta da(s) omprssâ(s) vencedo(as), sem qualquer custo adicional
solicitâdo posbíioÍnênls a Fmdo lvlunicipgld,3 Saü€ dê Chã Grende.

í0. cút srnÁ DÉctÁ- GARANÍ|A Dt lüEcuçlo (.rr. s2, x0

10.1. Não havsrá ê)dgêÍrch dê gêrsÍie conia ual dâ êxe.lçáo.

íí. cúusuLA DÉcuÁ Pru EnA- hFRAçÔES E SANÇÔES ADÍ{tiltSTRAÍtVAS (err. 92, XV)

11.1. Cometê infraÉo adminishalivâ, nG ternos da Lêin0 14.'133, de 2021. o contíatado que:

a) deÍ cáusa à insxecu@ parcia{ do mntrato;
b) d€Í cau§á â inoxoolÉo pârcial do d)ntato que cause gíave dano à AdministraÉo ou ao funcionamenlo dos serviços públicos ou
ao inteíosso cobüvo.
c) der causa à inexedJÉo btal do contrah:
d) ensejar o re?Ídamenlo da exeârÉc ou da êntr€ga do objeto da mntÍalâÉo sem motivo jusliÍcado:
e) apresentaÍ docxmentaç& Íaba ou prsshr declaraÉo Íalsa durante a execuçàl do mntraloi
0 pralicaÍ ato iauduloíh m ercorçâo do contrato;
g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer íÍaude de aualquer naturezai
h) prâlicar âto esivo previsto no arl. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

1'1.2. Serão aplicadas ao conlratado que inmner nâs inkaçôes acima descritas as seguinles sançoesli) AdvêÍtôncla, quando o mntratado der câusa à inex:cuÇão parcial do contrato. sempre que não se justiícar a imposiÉo de
penalidade mais gíave r.art. i56, §20, da -ei n0 14.133, de ll2t l;
ii) lmpêdimenlo d€ licilaÍ e contatar, quândo praticád: s as rrndutas descritas nas alineas 'b , "C e 'd" do subitem acima deste
C,ontreto, sempre que não se justifcar a mposÉo dê pena idâde mais grave {art. 156, s 40, dâ Lêi n0 14.133. de 2021)i
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contatat. quando praticadâs as cordutas descllas nas alineas e, f, 'g' e 'h' do

Chã Grande
u,ll. tl"l. tl,*ta *
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subitem acim

§5", da Lei n'
iv) Multa:

a deste CirntÍalo, ben coro nas alineas'b" , C e'd', que ilstiflquêm a rmposi penalidade mais grave (arl. 156
14.133, ds 2021)
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í n Moratóriâ de 0,079: (sête cêntésimos por c€nto) do valor tohl do contrato por dia de atraso injustiÍicádo' até o máximo de 20lo

iàâij'piiü,,i.ipiià ;odservancia oo praio Rxado para a:resertaçã0, suplementação ou reposiÉo da garantia. 
,

à. óa"* éuperior a m (noventa)iias autoÍrza a AdTinistÍaÉo a promover a extinÉo do conÍalo por descumplimento ou

.rrpaÃàniã iuáõrf., oe suai cláusuhs, conforme dispÕe o ncisoIdoan 137 da Lein 14 133 de2021

fZi ô"Áí..r"t "1" p.ia as infÍaçoss descritas nas alineas "e' a 'h' do subitem 11 1. de 0.500/0 a 300/. do valor do ContÍatc'

iãi óorounr.tona. o.ra a rnexe;uÉo totâl do @ntnalo prevista 1a alinea 'C do subitem 1 1 1, de 200/o a 30% do valor do CiontÍat6'

iní iràI.r,ãé. oâi,itâ na atin€a.b. do subitem 1.1.1, a rnula s€rá de 10% a 300/o do vatoÍ do conÍalo.

isi p"á ,t"ioo a.r"ritâs na alinea -d' do subitem 1,1 .1, a multe será de 200/0 a 300/o do valoÍ do contÍato.

iãí irãiã. i.íãú" i.scriia na attnea"a" do slbitem 11.1. a multa será de 0,50/o a 30% do valor do ContÍato' ressalvadas as

seguintes iníÍaçoes:

11.3. A aplicâÉo das san,pe pr0vistas 1este contrato não excur, em hipótese alguma, â obÍigaÉo de reoaraÉo integrâl do dano

câusado ao Contrahnte (art. 15ô, §90, da Lei n" 14.'133, de 2021)

11.4. To&s as saÍEõ€s prwiíes nestê CortÍato pod€râl s€r aplicaÍjas cumulativamente mm a multa {art. 156 §7",daLein"14 133,de

2021\.

11.4.,1. Anbs da splixÉo do multa seá íacultadâ a defesâ do interessâdo no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de

sua inlimâÉo (aí. 157, da Lei n0 í4.'t33 de 2021).

,11.4.2. Se â multâ aplicada ê as indenizaçôes cãbívois foreí sup€íiores ao valoÍ do pagamenlo eventualmente devido pêlo

funtabnE eo Contratado, além da pordâ dessê valoÍ a d Íerençâ será desmntada da gaíanÚa prêslada ou será cobrada

judiciahEnt€ (aÍ1. '156, 
§80, dâ Lei no í4.133, ds 2021).

11.4.3. PÍsviaÍÍÉnlô ao êncaminham€n-o à cobíança judiciâ|. â nufia poderá ser rccolhida administÍalivâmenle no pÍazo rnáximo de

10 (dez) diâs, a contâr da datâ do rêcêtÍfEnto da c0.nunicâçáo ênviada pelâ autoridade competênle.

11.5. A apllxdo das sanÉês rêalizarc€é em pÍoc$so adíninislÍâüvo que assegure o mntraditório e a ampla defesa ao Conlratado,

observandese o pÍocedimentr preüsto no capú 6 parágrafus d3 art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021, para as penalidades de imcêdimento

de liciEÍ e contÍataÍ s de dodaração do inkhneidedê para liitaÍ ou contíatar.

11.6. Na âphaÉ das sanÉ6s seIão cmdCerêdo§ (eÍt 156, §'Í0, dâ L€i n' 14.,l33, de 2021):

a) e mtuGza ê â gravilade da infraÊo coÍnêlida;

b) âs p€culaddad€s do caso concreto;

c) âs ciramlulnci4' a3Íava[ta8 ou atenuanbs:
d) os dano3 qus d€h provbqn pera o Cont'atânb;
e) e implântâçáo ou o apêÍbiçoi,ÍEnto de programa de inlsgdrâde, coníorme noÍmas e orientapes dos órgãos de controle.

11.7. Os âtos g€üstos como in@es adrninistÍativas na Lei n0 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitaçoês ê coitratos da

AdminbfaÉo Púb[,:a que trmtÉm sejam lipificados como âtos lÊsivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apuÍados e julgados

conjuntamente, nos Ílêsmos altos, observâdos o Íito procedimentâl e autondade mmp€tente definidos na referidâ Lei (aÍt. 159).

11.8. A psÍsonalihdê jüridha & ConbaEdo podorá sêÍ dêscoírsiderada sempre que utilizada mm abuso do drreito para Íacilitar,

encobrir ou dissimubr a pÍática dos atos ilícihs previstos nestê Contrato ou para provocar mnÍusão pêtrimonial. e, nesse caso, lodos os

efêitos das sançoes aclicâde! à pêssoa lurlCica serào eíeírdicos aos seus adminislradoíes e sóc os com poderes dê adminislração, à

pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo @m relaçác de coligaÉo ou conlrcle, de fato ou de direito, com o Conlratado,

obsêÍvedos, em todos os cesos, o conlradiúíio, I ampla dêÍêsa e a obrigatoíedade dê análise juridica préviã (aÍ1. 160. da Lei nô 14.133, de
2021).

11.9. O Confabnte deverá, no prazo máiÍp de 15 (quinze) dias úteis. conlâdo da data de aplicaÉo da sanÉo, iníormaÍ e manteí
atualizados os dados rehtúos às sânÉes pcr ela aplicadas, t,ara fins de publicidade no Cadaslro Nacional oe Empresâs lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (Cnep), instituidos no âmbito do PodeÍ Execulivo Federal. (Art. 161 da Lei
no'14.133, de 2021).

11.'10. As sanÉes dê impedimento de licitar e mntrataÍ e dêclâraÉo de inidoneidade para licitar o! mnlÍatar sào passiveis de
reabilitação na fomâ do ad. 1â3 da Lein0 14.1j3/21.

11.11. Os débitos do mntrâtado para mnr a Administreçáo contralante, resullantês de multa administrâtiva e/ou indenizaçôes, não
inscritos em díüdâ âti!a, pâderáo ser compsnsados total ou paícialmente. com os lo reíerido ó rgão decorrelles deste

Av. sõo José. n" l0l. Cenkb, Çhh Gonde-FE. CES ss.ó3b-ddo
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mesmo conlrato ou de outros :ontÍatos admhistíatúos que o conrâbdo possua com o mesmo órgâo ora conlratante' na foÍTa da lnstruÉo

Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abrilde 2022.

12. cúusuLA DÉCmA SEGUNDA- OA EXnilçÁO CoNTRÂÍUAL (an' 92' XIX)

12.1. O contÍato será extinto quando cumpddas as obÍigãções de amhas as paÍtes, ainda que isso o@rra antes do prazo estipulado para

tanto.

,t2.2. Se as obÍigaÉes nâo íorem cumpridas no prazo estipulado,-â vigência ÍcaÉ pÍoÍrcgada até a conclusáo do objeto, caso êm que

deverá a Adminisiração provicenciaÍ a Íêadsquaçáo do cÍonograma llxado para o contrato'

12.3. Ouando a náo coídusfu do coíirato reíêÍida no item anterioí dsconer de cuha do contÍatado:

a) ficaú êlo coídituldo qt moÍe, sendôiho apl'xÉvêis as respectivas san@s administrâtivas; e

oi poOeA a eo.i*aUaÉ optar pela êxtinÉó do @ntralo e, nesse caso, âdotaÍá as medidas admitidas em lei para a mntinuidade

da oxoq4áo coítt"tEl.

i2.4. O mnfab pod€rá sêr oxlinh ántês de cumpridas as obÍigações nele estipuladas, ou antes do prezo neh Ílxado, poÍ algum dos

motivos pí€vistos m arligo 'l3t da Lêi no í4.133n1, bem como amigaúelmente, assegurâdos o confâditório e a ampla dêfesa.

12.5. l\I€stâ hipót€§6, splicam-ss támbém os artigos 138 I 139 da mosma Lei.

12.6. A altêrâÉo social ou a modiíica@ da fnalidade ou da êslrutura da êmprêsa não ensêjârá a extinção se não restringiÍ sua

c€paciradê de coocuÍ o cont'ato.

,12.6.1. & a opêrâ@ implicar mudânçâ da p€ssoa jurídica contratrda, devêrá s€r Íormalizâdo termo aditivo para âlteíaÉo

su$tivâ.

'12.7. O termo & extinçâo, sempre qlê p6slvsl, s€rá trêcsdido:

a) Ealanço dos ev0nto6 contratüeis já cumpridos ou parcialmens cump dosl

b) RêlaÉo dos pâgemêntos jà sfrtuatus e ainda devidos i

c) lndêflizaÉes e multas.

12.8. A extinÇáo do contrab não configuía óbice para o reccnhecimento do desequilibio econômico-ílnânceiro, hipótese em que será

concedida indenização poÍ mêio dê t€íÍno indênizalôrio (aí. 131, capul, da Lei n.0 14.133. de 2021).

12.9. 0 mntmto podêú sêÍ exlinto caso s€ conslale que o ctnlrâhdo mântém vinculo de natureza lécnioâ, comercial econômrc€,

financeiÍã, tabalhisb ou civil com diÍignrle io órgáo ou entldade contÉtanle ou com agente público que tenha desempenhado íunÉo na

licihção ou alue na Íiscâlizado ou na gostão do conlíalo, ou que del€s seja cônjuge, compânheiro ou parênte êm linha reta. colaleral ou

por afinidâde, âté o terceiro gíau (aÍt. 14, ncisolV,daLe n.'14.133 de2021).

í3. CúUSU|Á OÊCmA TEnCETRA - DOÍ çÂO ORÇAf,ENTÁRÁ (aÍr. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorênlês da prtseÍÍ,) contrataÉo cor:eíão à conta de recursos especiÍicos consignados no orçamento desle

exercicio, na dolaÉo abaixo discriminâde:

8002
8002

r0.302.1014.2 852

10.302.1014.2 852

13.2. A dotaÉo relativa aos exercicics ÍiÍ'anceiros subsequenles será indicada após aprovação da Lei Orçamentána respectiva e
liberâçâo dos créditos mnespondentes, mêdiante apostilâmento.

14. CúUSULA DÉCmÂ QUARTA - DOS CASOS O |S§OS (aÍ1. 92, It)

'14.1. 0s cásos omissos serão decididos pslo mntratânle, segundo as disposi@s contidas na Lei no '14.133, de 2021 , e demais normas

Châ Grande
ti,Jl. tü. tl,+(.t", ÇItI

ErE Etl(
vÀ-oR Â EllPErfl RPoR

DotÂÇÂ0

8000
8000

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 13.072,20 (Hospital)

R$ 4.685.90 (Caps)

federais aplicáveis e subsidiariamente, segundo as disp3siçôes contidâs 8.078, de 1990 - Côdigo de Defesa do Consumldor - e
normas e princípios ge'ais dos conlratos

J
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ts. cúusuu oÉcr A ourÍ,rrA -ALTEFÁçôES

15.1 . Eventuais alteraÉes conÍatuais reg€r.se-ào pela oisciplna do§ arts. 124 e seguinles dâ Lei n0 14 '133. de 2021

15.2. O contratado é obngado a acêitar, nas mesmas condi$es contratuais, os acÍés0mos ou supressoes quê sê íizerem necessános,

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizâdo do contrato.

15.3. As atteraçoes contratuais deverão seÍ promovidas mediânte celebÍaÉo de termo aditivo, submetdo à prêvra apÍovaÉo da

mnsultoria juridica do mntratante, salvo nos câsos de justiÍi(ada nêcessidadê de antecipaÉo de seus efeitos, hipótese em que a

formaiizâção do aditivo devôrá oconêr no prazc máximo de 1 (ur) mês (art. 132 da Lei n0 14.133, de 2021).

15.4. RegistÍos qus náo caÍâd6Íi2am alteraçáo do contrato podem ser reâlizâdos por simples apostib, dispensada a cêlêbraÉo de

teÍmo aditivo, na foíma do arl 136 & Lei no 14 133, de 2021.

16. cúusur-A oÉcuA sExÍÂ - pu8ucAÇÁo

16.1. lncumtirá m conffianh diu.úgsr o pressnte instÍumento no Portal Nacionâlde Contrataçoes Públiras (PNCP), na foma prevista no
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem cuno no r3spectivo siUo ofcial na lntemet, em atençâo ao aÍl. 91, capul, da Lei n.0 14.133, de 2021, e
ao art. 8", §2o, da Lei n. '12.527, dc 2011, dc art. 70, §3", inciso V, do o€üelo n.7.724. de2012.

17. CúUSUIÁDÉC A SÉflMA- FORO (aÍr.92, §1.)

17.1. Fica eleito o Foío da Ccmarcâ de Gravâ1áPE para dirimir:s liligios que decorrerem da execução deste Termo de ContÍato que náo
pudeÍ€m ser @ínpostos pêh conciliação, co ârt.92, §10. da Lei no 14.133/21.

Chã Grânde/PE, 25 de outubro 2024

Jairo rim Paiva
cPF N" 353.43'1.684-31

Sêcíetário llunicipal ds Srúde
COI{TRÂTAITE

65e 3e\'ea.

JORGE.ALEXANOREçÉã!': :.-: 
^.l,-tl :..:3t:::i. -, ..-

SILVA:0928ô862482 ÊF'r .!r;/r ,

Jorgo Alexandre Xavi€Í da Silvâ
cPF N" 092.E68.62+82

JORGE ALEXÁIIDRE XÂVIER DA SILVA ME
CONTRATADA
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